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SECRETARIA DE CULTURA, DESPORTOS ETURISMO

Of- nQ 98174-SCDT

M a r i n g a , 7 d e f e v e r e i r o d e 1 9 7 4

S e n h o r P r e s i d e n t e ,

propos i to de proporc ionar, aos mari j i
ÍV ^ ^

g a e n s e s e a t o d a a p o p u l a ç a o d a R e g i ã o ,

m a d o e c a p a z d e o f e r e c e r a s a t r a ç õ e s p r ó p r i a s

n a v a l e s c o , v i m o s

e n t r a r e m c o n t a t o c o m a s C a s a s C o m e r c i a i s ,

C o m o

um Carnaval mais anj_

do per iodo car,
s o l i c i t a r a V o s s a S e n h o r i a a g e n t i l e z a d e '

n o s e n t i d o d e I n

i

c e n t i v a r a o r n a m e n t a ç a o d a s v i t r i n e s .
C o n f o r m e e n t e n d i m e n t o s v e r b a i s m a n t . i d o s '

a S e c r e t a r i a d e C u l t u r a , D e s p o r t o s ec o m V o s s a S e n h o r i a ,

o f e r e c e r a p r ê m i o p a r a , a v i t r i n e m e l h o r o r n a m e n t a d a

r a n t e o p e r i o d o c a r n a v a I e s c o .

d ur I s m o

v a l i o s a e c o s t u m e i r a a t e n - 'C o n t a n d o o m a

d o d i n â m i c o P r e s i d e n t e , a p r o v e i t a m o s o e n s e j o p a r a a p r e -ç a o

s e n t a r p r o t e s t o s d e e s t i m a e c o n s i d e r a ç ã o .

Dra. NADYR H^k\^ ALEGRETTI

S e c r e t a r i a d e C u l t u r a , D e s p o r t o s e T u r i s m o

A o I I m o .
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Aí DAI

4.DISPniICí1iS GIRAIS

4.1 Mie dêvê i@r dieliridôi mpuiltuef* doi 1ten§ elubltini. rilatives saldas
§ i n t r i d i

● 4 . 1 . 1 - S a l d i tntradi i dt qui l iquer istabi leelmentei di lubrificantes ©combus-
tlvils liquides eu gasosos, bem como as do onorgla oletrlca ede minòrals/
de Pais, qui estejam sujeitas aos Impostos federais aque se referem os In
cisos VIII eIX do Art 21 da Constituição do Brasil.

4.1.2 -Saldas, de estabelecimentos prestadores de serviços aque se refere oart_^
go B9 do Decreto-Lei Federal n9 406 de 31 de dezembro de 1968 com nova re-
daçao dada no Inciso III do Art 39 do Dêcreto-Le1 n9 834 de 08 de setembro
de 1969. de mercadorias aserem ou que tenham sido utilizadas na prestação
de tais serviços,
a) 0disposto no subitem 4.1.2 nao se aplica as saldas de mercadorias su
Jeitas ao ICM, segundo as resalvas contidas na LISTA DE SERVirns anexa ao
Dec re to -Le i n9 834 de 08 de Se tembro de 1969 .

5,FATURAMENTO DE 1973
5.y -Preencher ocodigo 29,1nforrando ototal do faturamento efetuado no exerci-/

c1o de 1973, conforme declarado para efeito do Programa de Integração Social
P I S .

● )

6DAS PREFEITURAS
6.T -As" Prefeituras municipais spoderão cclob’:'T:p acordo de colaboração com aSe-/-

cretaria da Fazenda, para que elas promovam oconrole, distribuição erece¬
bimento da Guia Informativa^ destinada ao levantamento de dados para afixa¬
ção do Índice de Participaçao dos Municípios no ICM, para oexercido de
1975.

6.2 APrefeitura que de dispuser aassinar oreferido acordo de colaboração pode
"'̂ abilHar-se junto acoordenação do FUNDO DE PARTI Cl PA.CAO DOS MUNICÍPIOS

^NO ICM. na seceet i r ia da Fazenda ,entre os dias 19.02.74 a8.02.74.

7DA DISTRIBUIÇÃO DO FORMULÁRIO
7.1 A~Prêfei'tura MunfcTpTl~qüe assinar oAcordo, distribuira, a"Gui^a Informati¬

va", eaorientação para opreenchimento, aos contribuintes, ate odia 20 /-
d e F e v e r e i r o d e 1 9 7 4 .

8DA DEVOLUÇÃO DD FORMULÁRIO
8.1 -Õs" estabelecimentos que não tenham promovido operações no periodo indicado/

no subiten 1.1, dõverão igualmente apresentar adeclaraçao, observando expr£s
samente no corpo do documento "NAO HOUVE MOVIMENTO

8.2 0 Contribuinte devolvera aGuia Informativa devidamente preenchida, aPrefei_
tura municipal local, até odia 12 de Março de 1974.

8.3 Aprefeitura municipal que receber aGuia Informativa devidamente preenchida
visara eentregara aterceira via ao contribuinte, retendo asegunda vi.l:.pa¬
ra 0seu controle, eentregara ala. via ao CELEPAR ate odia 15 de marco de
1 . 9 7 4 .
ApÕs 0preenchimento, ocontribuinte devera utilizar na segunda via etercei_
ra via o"CARIMBO PADRONIZADO" no Fisco Estadual .

8.5 No caso do numero de inscrição no CCE, constante da etiqueta de identifica-/
çao não coincidir com onumero do "CARIMBO PADRONIZADO".do Fisco Estadual,/
0contribuinte devera providenciar aalteração do CAPIMBO,observando-se os/
elementos contidos na citada etiqueta.

'ví»

8 . 4

- s e g u e

j
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8.b, -0contribuinte que receber aGuia Informativa sem aatiqueta de identificação,
devera prestar informação, observando ás disposições contidas nesta Instrução, e
a) -Regularizar imediatamente sua situação junto aAgencia de Rendas de seu -

domicilio fiscal, preenchendo o"BOLETIM CADASTRAL", que devera ser anex^
d o a

b) -Apor 0"CARIMBO PADRONIZADO" do fisco Estadual das tres vias da Guia Info£
m a t i v a .

8.7. -0Contribuinte que deixar de entregar aGuia Informativa ou preenche-la com -
elementos inexatos de forma aprejudicar aapuração dos Tndices de participação
dos municipios, sera passTvel das sanções previstas na letra "C" do Ttem "10" -
do parãgrafo IÇ do artigo 54 da lei organica do ICM.

8.8. -As normas estabelecidas por esta instrução, não se aplicam aos contribuintes -
inscritos apos 31 de dezembro de 1,973.

GUIA INFORMATIVA";

9. - DA REPARTIÇÃO FISCAL
9.1. -No caso indicado no subi tem 8.6., aagência de Rendas devera proceder ocadas-

do contribuinte, anexando aGuia Informativa orespectivo "BOLETIM CADASTRA’".
9.Z. -As Agencias de Rendas do Departamento de Rendas Internas, procederão somatórias

dos valores dos produtos primãrios comercializados para outros estados ,por pro_
dutores não inscritos no perTodo de 19 de Janeiro de 1.973 a31 de dezembro de
1.973, através de documentos fiscais específicos para este tipo de oper:*çao.

9.3. -0preenchimento dos formulários dos estabelecimentos que tiverem suas atividades
encerrados no transcorrer do período de 19 de janeiro a31 de dezembro de 1.973,
cujo os livros_e documentos estejam em poder do Fisco estadual, sera efetuado -
pelas Repartições Fazendarias., destacando adata do encerramento.

9.4. -As informações referidas nos subitens 9.2 e9.3., serão encaminhadas aAsse^
soria Economica da Secretaria da Fazenda, ate odia 28 de fevereiro de 1.974,-
mediante opreenchimento dos formulários anexo aesta instrução.

9.5. -Esta Instrução entrara em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposi_
ções em contrario.
SECRETARIA DE ESTADO DOS NEGOCIOS DA FAZENDA, em Curitiba, em 27 de dezembro de
1.973 ●(Mauricio Schulman) Secretãrio da Fazenda.

N O TA S E X P L I C AT I VA S

S u b i t e n 4 . 1 . 1 .

Os estabelecimentos inscritos no Cadastro de Contribuintes do_^Estado porem
sujeitos aImposto Cínico Sobre Lubrificantes eCombustíveis líquidos ou
gasosos ao Imposto Õnico Sobre Energia Elétrica eImposto Onico sobre Mi¬
nerais do País deverão preencher a"GUIA INFORMATIVA", apondo aexpressão.
ATIVIDADE ITEM 4, da Instrução SF. n9 412/73.

b) -Esses estabelecimentos quando eventualmente promoverem as
de produtos sujeitos ao gravame do ICM, deverão declarar normamente, omo
vimento desses produtos observando as disposições contidas na presente ins
trução.

(VIDE MODELO NAS PAGINAS SEGUINTES).

a) -

saídas EENTRADAS

R O D O L P H O B E R N A R D I S . A .
MATERIA IS PARA CONSTRUÇÃO

COMÉRCIO, REPRESENTAÇÕES ETRANSPORTES
F l L I A I S t P A R A N A V A I - C A S C A V E L

E S C R I T Ó R I O E M S A O P A U L O - C A P I T A L
M A T R I Z : M A R I N G A
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E s t a d o d o h ^ a r c i n ^

o t t m r o 9 M n u a o i d a / a z b p a

ASStSSORZA £CDN0m1CA

« DELEGACIA REGIONAL OA FAZENDA
agencia de RENDAS DO HUNICiPIO DE:

INFORMAÇÕES REFERENTES AINSTRUÇAO N9 / - S F

DECLARAR SOMATÓRIA, MES AMES, DOS VALORES DOS PRODUTOS PRIMÁRIOS
POR PRODUTORES NAO INSCRITOS,C O I - Í E R C I A L I Z A D O S PA R A O U T R O S E S TA D O S ,

COM I.C.M. PAGO OU ^S^^NTO, NO PERlODO DE 01/01/1973 a31/12/1973,
ATRAVÉS DE DOCUMENTOS FISCAIS ESPEClFICOS PARA ESTE TIPO DE OPERAÇÃO

s o h a t o r í a d o s v a l o r e s d e p r o d u t o s
p r í h A r i o s c o h e r c i a l i z a d o s p a r a f o r a d o e s t a d o

H E S
C O H I C H p a g o I S E N T O T O T A L

J A N E I R O

F E V E R E I R O

MARÇO

A B R I L

M A I O

J U N H O

J U L H O

AGOSTO

S E T E M B R O

O U T U B R O

N O V E M B R O

D E Z E M B R O

T C / Í A I S

0 6 S . : A p r e & a n t s I n f o r m a ç ã o , d a v e r á c o n t e r e x c 1 u s 1 v a m e n t e o s v a l o r e s
d e m e r c a d o r i a s e n ã o v a l o r a s d o I . C . M .

d e 1 9 7 4 .d e

V i s t o d o C h s f c d a A . R .O r g a n i z a d o p o r

9 0 9 F .V i s t o d o D e l e g a d o d a
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ICM -ACORDAOS DO CONSELHO DE CONTRIBUINTES ERECURSOS FISCAIS

ACORDAO N9 778/73.
SUMULA -TcM” -P 'R ‘õcesso Admin is t ra t i vo Tr ibu tá r io .

Eregular anotificação do auto de infração^ na pessoa do contador do con
tribuinte. -Recurso voluntário não provido por unanimidade,- de oficio e
reduzida apenalidade ao percentual de 100% em atenção ao paragrafo unico
do ar t 61 da Le i n? 6 .364 /72 .

ACORDAO NO 780/73
SUf^ULA -Não sendo possivel conhecer opreço de venda do estabeleci^mento destinatã

rT-o, abase imponivel do ICM, no si tema da Lei 5.463/66 ,eopreço corre^
.da mercadoria no mercado atacadista da praça do remetente. "

Recurso voluntário provido por maioria.
t t í

ACORDAO N9 784/73
SUMULA -ICM -tmissão de nota de venda sob ação fiscal. Infração formal.

AEmissão de nota de venda sob ação_fiscal,não ilide ainfração eao con¬
trario, caracteriza oembaraço aaçao do fisco, punivel com amulta pre-/
vista no Inciso Vdo Art 45 da Lei 5.463/66.
Recurso de oficio provido, por unanimidade.

ACORDAO N9 787/73
SUMULA -icM -Levantamento para fim de encerramento. Lucro presumido, fixado em /

50% Medida arbitraria. Simples presunção, sem nenhum apoio no processo -
não pode sustentar ação fiscal.
Recurso de oficio desprovido por unanimidade.

ACORDAO N9 805/73
SUMULA -ICM -levantamento ESPECIFICO -Apresunção de que determinada quantidade

de matéria prima deve corresponder auma produção também determinada
m e r c a d o r i a s e v a l i d o s e l e v a r e m c o n t a c i r c u n s t a n c i a s i n e r e n t e s a c a d a c a

d e

s o .

Recurso ordinário desprovido por unanimidade.

ACORDAO N9 798/73
SUMULA -rCM -LEVANTAMENTO FISCAL. Improcede oLevantamento Fiscal fundamentado /

em percentuais epesos arbitrados sem amparo em disposições legais que a-
licercem apresunção fiscal.
Recurso voluntário provido por maioria.

ACORDAO N9 820/73
S l i M U l A ” Tc M - M e r c a d o r i a s d o a d a s . 0 I C M i n c i d e s o b r e a s a i d a d e m e r c a d o r i a s d o a d a

por cont r ibu in te do imposto .
Recurso voluntário desprovido por unanimidade.

ACORDAO N9 822/73
STMÍLX -E1eg111 mo ocredito do ICM destacado em nota fiscal erelativo aopera¬

ção de compra de sacaria de juta, de comerciante ou industrial, no perio
do de janeiro de 1967 a26 de dezembro de 1968, data do Decreto 13.537/

Recurso voluntário provido aunanimidade, para ofim de reformar adeci¬
são recorrida ejulgar improcedente oprocesso Administrativo Fiscal.

- s e g u e - -

6 8 .

S U P E R

M E R C A D O S E S T A M O S C O L A B O R A N D O C O M A

ASSOCIAÇÃO COMERCIAL EINDDSTBIAL DE MARINGÁ
CAIXA POSTAL, 471 -FONE. 2-2209 -MARINQÂ -PARANÁ

MASARU UCHIMURA S.A. ●comércio eímportaçío
M A T R I Z : AV. B R A S I L , 4 1 7 0 / 4 1 8 2
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C0NTÍNUAÇ?^0 -ICM -ACORDÃOS DQ CONSELHO DE CONTOF I S C A I S

ACORDAO NO 826/73
SUMula -lülv! -tmbaraço aaçao fiscal -Não caracteriza embaraço aação fiscal a/

impossibilidade ou recusa de exibição de documento não arrolado em lei c£
mo documento fiscal, ou contabrl ,mormente se^ por qualquer forma esse do¬
cumento eapreendido.- Recurso voluntár io provido por unanimidade.

ACORDAO NO 327/73
SUMULA -ICM -CRtDITO -Êlegal 0credito utilizado pela en.trada de al^godão em

carroçoj quando asaida de sementes__do algodão se da para aCafe do Para-
na. AInstrução n9 129/68 do Secretario da Fazenda, aplica-se também afa
tos geradores anter iores ie 18. 10. 68.- Recurso ex-oficio desprovido por
u n a n i m i d a d e .

ACORPy N9 828/73
SUMULA -ICM -Notificação sem assinatura do Contribuinte -Diante da recusa do :/

contribuinte em assinar anotificação deve ser expedido ocompetente Edi¬
ta l , sob pena de não se carac ter izar a reve l ia . - Recurso de ofic io des- /
provido por unanimidade.

ACORDAO N9 830/73
SUMULA -~TCW TTucro Bruto como base de calculo -Impossibilidade -

0lucro apontando em. balanço não constitui fato gerador do ICM enao po¬
de ser u t i l i zado como base de ca lcu lo desse t r ibuto -Recurso vo luntár io /
provido por unanimidade.

ACORDAO N9 831/73
SI/MÜLA "Imposto devido por diferença apurada em levantamento fiscal. Prova

de pagamentos que não foram considerados. Não pode prevalecer levantamen¬
to fiscal ao qual ocontribuinte opÕe prova de pagamento do imposto recl£
mado. Recurso voluntário provido por unanimidade.

AC0RDA0_N9 832/̂
íilíMULA" ^rcM -Multa -aplica-se alei nova quando for mais benefica ao contribuin

te nos termos do §unico, do art 61, da Lei 6,364/72. -Recurso volunta-7
rio parcialmente provido por unanimidade.

ACORDAO NO 848/73
SUMULA -"A caí vTrgem eacal Hidratada nao figuram como produtos sujei tos ainci¬

dência do Imposto Unico sobre Minerais do PaTs. Asaida desses produtos /
d o e s t a b e l e c i m e n t o i n d u s t r i a l e s t a s u j e i t a a i n c i d ê n c i a d o I C M . - R e c u r s o
v o l u n t á r i o d e s p r o v i d o p o r m a i o r i a .

ACORDAO N9 851/73
SlíP4l/L7r -1 CM~-~rocação -A^saida, em regime de locação, nao configura etapa do pro

cesso de Circulação de Mercadoria, sujeita ao ICM. -Recurso voluntário 7
provido por unanimidade.

ACORDAO N9 858/73
SUMULA -Airansformação do calcareo em cal virgem ehidratada caracteriza proces¬

so típico de industrialização sujeitando-se, dai, esses produtos, ainci¬
dência do ICM. -Recurso Voluntário desprovido por maioria.

AC0RDA0_N9 863/̂
SUMULA -ICM -Preço de referencia para fixadão da base de calculo nos termos do /

inciso IV do Art 69 da Lei 5.463/66. Quando inexiste valor opreço da mer
cadoria no estabelecimento destinatário, nas transferencias para estabe¬
lecimento do proprio remetente, abase de calculo tera como parametro
preço cor 'ente que amercadoria conseguiría no mercado atacadista do reme
tente. 0preço de referencia eode venda de atacadista, nunca ode com-7
pra ao produtor, este por absoluta fa] ta~d"e amparo Tegal. -Recurso vblu£
t^ario desprovido, por desempate da presidência

0

- s e g u e -
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ACORDAO N9 835/73
SÜrCLA -ÍIERCA ĴORíA depositada SEfl ADOCUMENTAÇAO FISCAL CORRESPONDENTE AOPERA-/

ÇAO SEM DEBITO DO ICM.
Ocontribuinte que mantiver em deposito mercadoria, em regime de transfe
rencia, desacompanhadas de documentação fiscal pertinente, sujeita-se-a7
aaplicação da penalidade prevista na letra bitem 4, §19 do art 54 da
Lei n9 6.364.- Recurso voluntário parcialmenTe provido por maioria.-

* * * * ** * * * * { 0 )

SUMULA DOS ACORDAOS DA COMISSÃO CONSULTIVAI C M

CONSULTA N9 55/73
T^SSUNTO -TCK'- RLDUCAO DE 15%'( QUINZE POR CENTO) NA BASE DE CALCULO NAS SAÍDAS/

DE MIÚDOS DE SUÍNOS.
SUMULA -AS SAÍDAS DE TOUCINHO EPAPADAS DE SUÍNOS, DESDE QUE "IN NATURA", ES-/

TAO AO ABRIGO DA REDUCAO DE BASE DE CALCULO DISPOSTA NO SUBITEM 9.2 DA
instrução SF. 391/73.“

CONSULTA 5b/73
ASSUNTO: -IcTf.- incidência ou não na comercialização da batata, cebola ealho.
SUMULA : As disposições da Instrução SF. n9 382/73 ,nao se aplicam ao alho, ãce

bola eabatata inglesa enquanto perdurar aisenção prevista no Decreto
n9 15.608 de 16.06.69, que alterou oinciso XXIX do art 39 do Decreto /
n9 14.082 de 31.01,69. (iten 4da Instrução SF. n9 396/73).

CONSULTA N9 57/73
ASSUNTO: -Dispensa do ICM na remessa de maquina eequipamento para outro Estado/

para concerto ou recuperação, com posterior retorno.
SUMULA: -Os bens não pertencentes alinha normal de comercialização econstantes

do ativo imobilizado, quando remetidos para reparos aestabelecimentos/
prestadores de serviços, com posterior retorno não estão sujeitos ain¬
cidência do ICM visto inocorrer na aludida operação ofato gerador do /
t r ibuto. {SUMULAS 6/73 e18/73) .

CONSULTA N9 58/73
7ÍSSUNTÜ1 Manutenção do credito do ICM, relativo aentrada de produtos Industria¬

lizados remetidos por estabelecimento fabricante em nutro estado (Ma-/
triz) posteriormente exportados com isenção do ICM.

SUMULA : 0 credito do ICM relativo aentrada de produtos industrializados recebi
dos de estabelecimento fabricante em outro Estado, posteriormente expor
tados com isenção do tributo, devem ser estornado.

CONSULTA N9 59/73
ASSUNTO': incidência ou não do ICM na entrega de maquinas avendedores, para de-/

monstração junto apossiveis compradores.
0ICM incide na saida de maquinas entregue ãvendedores que as utiliza-'
rão como demoníração junto apossiveis compradores.

SUMULA:

CONSULTA N961/73
ASSUNTO: incidência do ICM na fabricação de painéis ,paredes divisórias ereve^

timento de paredes.
Abase de calculo do imposto eovalor da operação de que decorrer aS£
ida da mercadoria incluidas as despesas acessórias debitadas ao compra¬
d o r .

SUMULA:

- s e g u e -
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CONSULTA N9 62/73
ASSUNTO: Incidência ou não do ICM na saida de Creme resultante da pasteurização

d e l e i t e .
OICM incide na saida de Creme, resultante da pasteurização do leite.SUMULA:

CONSULTA NO 63/73
ASSUNTO: Incid^nci^a ou não do ICM na saida de plantas ornamentais acondiciona-/

d a s o u n a o e m v a s o s .
0 I C M i n c i d e :
1. Na saida de planta ornamentais, para oPaTs ,acondicionadas ou não

e m v a s o s .

2. Na saida de vaso de qualquer especie, acondicionando ou não plantas
O r n a m e n t a i s .

SUMULA:

CONSULTA NO 64/73
ASSUNTO": Incidincia ou nao do ICM na venda de estoque emoveis.e utensilios a/

nova firma que continuara com amesma atividade no mesmo estabelecimen
to. “

0ICM não incide sobre avenda de estoque emoveis eutensilios acom¬
prador que irã continuar no mesmo estabelecimento do vendedor (Art 45/
inciso LXVI, da Lei 6,364/72).

SUMULA:

CONSULTA NO 65/73
ASSUNTO: í n c i d e n c i a o u n ã o d o I C M .

1. Na saida de toras aestabelecimento da CONSULENTE, situado no mesmo
imóvel de onde são abatidas as arvores eobtidas as toras;

2. Na saida de lascas, pontas etc. resultante do abate das arvores, re
metidas aestabelecimento da CONSULENTE, situadas no mesmo imóvel 7
o n d e s ã o a b a t i d a s a s a r v o r e s .

3. Na saida de madeira esobra de madeira (refios, costaneiras, desto_
pos etc), remetidos em transferencia pela serraria elaminadora a
fabrica de pasta mecanica.

SUMULA: 19. 0icft̂ ina saiOa de toras ãest.bê ecimento da Consulente,
no mesmo imóvel de ondé são abatidas as arvores, adquiridas por
cr i tu ra pub l ica jun tamente com o imóve l .

29 0ICM não incide na saida de lascas, pontas etc., resultante do aba
te de arvores, remetidas aestabelecimento da consulente, situado 7
no mesmo imóve l onde são abat idas as a rvores .

39 0ICM incide na saida de madeiras esobras de madeiras, remetidas /
em transferência pela serraria elaminadora afabrica de pasta
c a n i c a .

s i t u a d o
e s -

m e -

CONSULTA N9 67/73
ASSUNTOT
S U M U L A :

Incidência ou nao do ICM na saida de sacaria vazia para oEstado.
0ICM nao incide na saida, de quaisquer estabelecimento, de sacaria va
zia, nova ou usada, destinada acompradores sediados no Estado do Pa«
r a n ã .

CONSULTA N9 69/73
ASBTJNTOT TCM.^Isenção nas saidas de implementos agricolas (Inciso XXIX do art

45 da le i 6 .364/72) .
Asaida de quaisquer estabelecimento de ancinhos (implemento agricola
dentado) esta isenta do ICM, nos termos do disposto no item 13 do inci
so XXIX do art 45 da Lei 6.364/72. 0Beneficio fiscal tera vigência a”
tê 31 de dezembro de 1974.

SUMULA:

- s e g u e
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CONSULTA NQ 71/73
ASSUNTO: Isençad ou não do ICM relativo asaida de bebedouro, no caso, para sui_

n o .

SUMULA: 0 ICM incide na saida de bebedouro por não amparar-se enem enquadrar-
se Jos beneficios de que trata odecreto 20,972/70.

CONSULTA N9 29/73
ASSUNTO: Se“ã“cônsul ente exercitando oramo de impressão econfecção de aposti¬

l a s e c o n t r i b u i n t e d o I C M .
2Se positivo, qual aaliquotü do ICM ou se goza algum beneficio.

SUMULA: 1Aconsulente, por sua atividade situa-se no campo de incidência do ..
ICM, estando, por conseguinte, sujeita ainscrição como contribuinte.

2Nas operações sujeitas ao ICM, aaliquota aplicavei eavigente, sem
qua lquer benefic io .

30ICM não incide na saida de apostilas, desde que encadernadas em /
f o r m a d e l i v r o . -

CONSULTA 33/73
■- Aproveitamento do credito nas saidas com redução na base de cal_

culo estabelecidas pela Instrução n' SF 364/73.
0credito do ICM, devera ser estornado, sempre que amercadoria entra¬
da no estabelecimento para comercialização ou industrialização, seja
objeto de posterior operação co itemplada com redução na base de calcu_
lo, proporeionalmente ao valor dessa redução.

SUMULA:

CONSULTA N044/73
ASSIiNTO: Incidência do ICM em ^■'peraçÕes realizadas com sucata epeças usadas /

não consideradas como sucata.
SUMULA: 10ICM incide nas saidas de ferro velho, sucata de metal eres’duos tais

como: de vidros, de tecidos ede papel.
2Deve oICM ser recolhido pela consulente.

a) na saida no varejo ou diretamente aconsumidor final (não industri¬
al siderúrgica) ,inclusive de partes epeças usadas de maquinas, apare
Ihos eveiculos, recuperados ou para recuperação;
b) na saida para fora do Estado,
c) na saida de peças usadas, nao considerada como sucata, aestabeleci
mento industrial no Estado ou em outro Estado: ”

3Não deve ser recolhido pela consulente, na saida aindustrial (siderur
gica) localizada no Parana.

CONSULTA 46/73
ASSUNTO: TTproveitamento de credito do ICM, relativo aentrada de equipamento iii

dustr ial nacional transfer ido por sua Matr i : . sediada em outro Estado.
0cred i to do ICM re la t ivo aent rada de equipamentos indust r ia is , novos
aintegrarem seu at ivo fixo eassegurado ao estabelecimento em que vi¬
e r a s e r u t i l i z a d o o r e f e r i d o e q u i p a m e n t o .

SUMULA:

CONSULTA NÇ 51/73
ASSUNTO:
SUMULA:

'^dse õê calculo na expo'tação para oexterior.
Abase de calculo na saida de mercadoria para oexterior, eovalor li_
qu ido fa turado.
Não se adicionam aesse valor, ofrete auferido por terceiros apos o/
embarque no ultimo ponto de saida do PaTs ebem assim oseguro ou des¬
pesas decorrentes do serviço de embarque por via aerea ou maritima.
0Frete que se verificar na remessa da mercadoria do estabelecimento /
vendedor ate oultimo ponto de saida do Pais não :-e exclue para efeito
d a b a s e d e c a l c u l o .

* * * * * (0 ) * * * *
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1. Manda oRegulamento de Imposto sobre Produtos Industrializados que seja anuladc
pelo sistema de ESTORNO NA ESCRITA FISCAL, ocredito do imposto relativo amatérias- /
primas, produtos Intermediários ematerial de embalagem, adquiridos por estabelecimen¬
tos industriais eque tenham sido empregados na industrialização ou acondicionamento /
de produtos isentos ou não tributados (art 37, I, "a").

2. Dessa determinação, são excluidas duas hipóteses expressamente previstas no mes
mo regulamento, em relação as quais eassegurada, amanutenção eutilização do credite
do Imposto. Aprimeira das hipóteses resalvada dis respeito as matérias primas, produ¬
tos intermediários ematerial de embalagem efetivamente utilizados na industrializaçaí
de produt_os remetidos por estabelecimento industrial, com suspenção do imposto, afii
de serem exportados para oexterior, (Art 7.o, X). Asegunda alcança as matérias pri-/
mas, produtos intermediários ematerial de embalagem efetivamente uti l izados na indus¬
trialização dos seguintes produtos, saidos com isenção do tributo: a) Exportados pari
0exterior, na forma das Instruções baixadas pelo Ministro da Fazenda; b) -Navios
outras embarcações, reconstruídos, adaptados ou reparados por qualquer empresa de cons
trução ereparos navais, bem como os construídos pelas empresas existentes, em 28 de 7
fevereiro de 1967, cujas instalações tenham sido implantadas por meio de projetos pelo
extinto Grupo Executivo da Industria de Construção Naval; c) -Automóveis adquiridos,/
diretamente, afabricante nacional, pelas missões diplomáticas erepartições consula-/
res de caracter permanente, ou seus integrantes bem como pelas representações interna'
cionais ou regionais de que oBrasil seja membro, eseus funcionários, peritos, tecni'
cos econsultores de nacionalidade estrangeira que exerçam funções de carater permanej
te, quando aaquisição se fizer em substituição da faculdade de importar oproduto coí
isenção do IPI; d) produtos nacionais entrados na Zona Franca de Manaus eali consumj
dos ou industrializados ou dali reesportados para oestrangeiro.

3. Excluídos os casos mencionados no item precedente, expressamente |:v-evistos no af
tigo 38 do vigente RIPI' nos quais inexiste aobrigatoriedade do estorno, sendo assegü
radas amanutenção eutilização do credito do IPI relativo aos insumos utilizados na 7
fabricação dos produtos ali mencionados, deve ser objeto de estorno todo ocredito de
matérias primas, produtos Intermediários ematerial de embalagem adquiridos por estabe
lecimento industrial eque tenham sido empregados na industrialização ou acondicicna-7
mento de produtos isentos

4. Alem dessa hipótese, oestorno etambãm obrigatorio nos demais casos previstos/
n o a r t 3 7 d o a l u d i d o I P I a s a b e r :
—empregados na industrialização ou acondionamento de produtos saidos de estabeleci¬
mento industrial com suspenção do imposto, nos casos de que tratam os incisos VII eXl
do art 79 eII do §29 do mesmo artigo;
-- empregados nas h1 poteses_previstas nos Incisos IeII do §49 do art 19:
-- Vendidos apessoas que nao sejam industr iais ou revendedores;
—objeto de furto ou roubo ou inutilizados em sinistro ou ainda, quando empregados en
produtos que tenham tido omesmo destino.

5. Cabe, ainda, oestorno do credito do IPI relativo abens de produção que os co¬
merciantes, equiparados aestabelecimento industrial transferirem para as seções incuj
bidas de vender apessoas que não sejam industriais ou revendedores ou para outros es¬
tabelecimentos da mesma firma, que operem nas mesmas condições. Por ultimo, oestornoi
eobrigatorio em relação aos produtos remetidos, pelo importador ou arrematante, dire¬
tamente da repartição que os liberou, aoutro estabelecimento da mesma firma.

6.0 estorno deve ser procedido no periodo de apuração do tmposto em que se verifi¬
cou asaida dos produtos industrializados em que foram empregados. Nesse sentido e(
parecer Normativo CST n9 425/71 de 23 de junho de 1971.

7. Cabe, ainda, observar que oestorno em apreço nao edevido na saida de sucata,
aparas, resíduos, fragmentos esemelhantes, que resultem do emprego de matérias primaf
produtos intermediários ematerial de embalagem. Contudo, vale notar que, para que se,
caracterizem como sucata, de molde aautorizar amanutenção do credito, omaterial de'
ve apresentar-se em um estado, que,_para serem novamente utilizados como matéria prim
devam sofrer um processo de reparaçao (Ac 44.493, de 14-10-63 do 29 Cons. de Contr, .
DOU de 17-05-68, sessão IV, pag 283). (Diário do Comercio, 13 e15-10-73),

6

OU não tributados pelo IPI.

* * * * * (0 ) * * * * *
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Portaria n9 345 de 28 de dezembro de 1973 do Sr. Ministro da Fazenda
(DOU de 31-12-73).

0Ministro de Estado da Fazenda, no uso da atribuição que lhe confere o§29
art 40 do Decreto 70.162 de 18 de fevereiro de 1972, resolve:

Permit ir que orecolhimento de Imposto sobre Produtos Industr ia¬
lizados de que trata oiten II, do art 4o do RIPI aprovado pelo decreto 70.162 de 18
de fevereiro de 1972, seja efetuado:

a) Ate 0ultimo dia do quinto mes subsequente aquele em houver ocorrido ofato ge
rador, para os produtos classificados nos capitulos 50 a64 enas posições 73.01.00.7
00 a73.16.00.00 da tabela;

b) Ate 0ultimo dia do quarto mes subsequente aquele em que houver ocorrido ofa¬
to gerador, para os produtos classificados nos capitulos 39 a42, 44, 48, 49, 65, 74
a85 e94 enas posições, subposiçoes eitens 28.31.06.00, 32.09.02.03 a32.09.02.07,
32.09.02.99, 33.06.00,00, 34.01.99.00, 34.05.00.00, 66.01.00.00, 69.04.00.00 ,
69.10.00.00, 70.05.00.00, 70.10.00.00, 73.23.00.00, 73.39,00.00, 96.01.00.00,
96 .02 .04 .00 , e98 .02 .00 .00 ;

c) Ate 0ultimo dia do terceiro mes subsequente aquele em que se houver ocorrido/
9fato gerador, para os produtos classificados em capitulos, posições, subposições e
itens da tabela não expressamente citados nessa portaria;

d) Ate 0ultimo dia da primeira quinzena do terceiro mês subsequente aquele em /
que houver ocorrido ofato gerador, para os produtos classificados na posição 
25.23.00.00, da tabe la ;

e) Ate 0ultimo dia da primeira quinzena do segundo mes subsequente aquele em que
houver ocorrido ofato gerador, para os pròdutos classificados Ws posições 
22.03.02.02 e71.01.00.00 a71.15.00.00 ,na-,tabela;

f) Ate oultimo dia da terceira quinzena subsequente aquela em que houver ocorri¬
do 0fato gerador, para os produtos classificados nas subposicfees eitens 
24.02.01.00 ,24.02.02.01 e24.02.03.00, da/tabela; ^

II -Excetuam-se da permissão, objeto p o r t a r i a o s p r o d u t o s c l a s s i fi c a d o s /
nas posições, subposições eitens 22.01.02.00, 22.02.00.00, 22.03.01.00, 22.03.02.01 ,22.0
22.03.99.00, 24.02 ,02.99, 24.02.04.00, 2f.02 .06 .00 ,24.02.99.00 43.02,00.00 a
43.04.00.00, e87.02.00.00 a87.07.00.00 ,da tabela.

III -Apermissão atingira apenas os recolhimentos do imposto cujo fato gerador £
corre no periodo de 19 de janeiro a31 de dezembro de 1974 eos codigos da classifica
çãó referida neste ato sao os da tabela aprovada pelo decreto n9 73.340 de 19 de de-7
zembro de 1973.

IV -0prazo de recolhimento do imposto para os produtos classificados no item ..
24^02.02.99 (cigarros) continua regulado pela portaria nÇ 320 de 18 de dezembro de ..

(Antonio Delfim Netto).

d o

n9 345 I

a

1 9 7 2

( 0 )* * * * * ( 0 ) * * * * *

IR-TRIBUTACAO SEPARADA DOS RENDIfCNTOS DO CASAL

Decreto-Lei n9 1.301 de 31 de dezembro de 1973 (DOU de 31-12-73)

0presidente da republica no uso da atribuição que lhe confere oart 55, item II /
da constituição, decreta:

legislação
Art 19 -Ao conjuge que, nos casos previstos na do imposto sobre arenda em vigor,

opte pela tributação de seus_rendimentos separadamente do cabeça do casal êassegurado
0direito ao limite de isenção, ãdedução das despesas necessárias apercepção de seus
*"ondimentos eaos abatimentos que lhe sejam proprios.

Paragrafo unico. 0Conjuge que optar pela tributação separada, nao sera considera¬
do como encargo de familia do cabeça do casal.

Art 29 As importâncias efetivamente pagas atitulo de alimentos ou pensões em face
das normas do Direito de Familia eem cumprimento de decisão ou acordo judicial pode-/
rão ser abatidas da renda bruta do prestador como encargo de familia.

Paragrafo unico. Relativamente ao ano em que se inicie aprestação de alimentos, o
alimentante poderá optar pelo abatimento do total efetivamente pago atÕ 31 de dezembro
ou pelo valor fixado para os abatimentos por encargo de familia, se oalimentado for -
considerado dependente pela legislação do Imposto sobre Renda.
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Art 30 Os alimentos ou pensões percebidos em dinheiro constttuem rendimento Trit
tavel, classificável na cédula "C" da declaração de rendimentos do(»dfeimentado,que sei
rã t r ibutado dest in tamente do a l imentante.

§19 No caso de Incapacidade civil do alimentado,sera ele tributado na forma desi
artigo, devendo adeclaração de rendas ser feita em seu nome pelo tutor curador ou rei
ponsavel por sua guarda.

§29 Se, no caso de paragrafo anterior, 0montante dos alimentos ou pensões recet
dos no ano base for inferior ao valor fixado como limite de isenção, 0responsável poi
sua manutenção podèra considerar 0alimentado seu dependente, incluindo os rendimentos
deste em sua declaração.

Art.49 0disposto nos art 29 e39 também se aplica aos casos de prestação de ali
mentos provissionais ou provisÕrios.

Art_^59 Este Decreto-Lei entrara em vigor na data de sua publicação revogadas as /
disposições em contrario.

Brasilia, 31 de dezembro de 1973 (EMÍLIO G.MEDICI -Antonio Delfim Netto)»

+++++++++++ (0)+++++++++++ a

CALCULO PRATICO DO IMPOSTO NA FONTE SOBRE RENDIMENTOS DO TRABALHO ASSALARIADO

lASSES DE RENDA LIQUIDA Cr$ DEDUCAO Cr$a l í q u o t a s %

, \ t e 1.766 ,00
2.005 ,00
2.603 ,00
3.526,00
4.931 ,00
4.931 ,00

I s e n t o
ü8,3u

148,45
2j0,51
271 ,u3
418 ,yo

)e 1.767,00a
)e 2.006,00 a
)e 2.504,00a
)e 3.527 ,00 a
^ c i m a

5
8

10
12
15d e

ENCARGOS DE FAMÍLIA DEDUTIVEIS DA RENDA BRUTA, PARA EFETTO DE CALCULO DO IMPOSTO
S O B R E R E N D I ^ C N T 0 D O T R A B A L H O A S S A L A R I A D O .

FILHO‘S‘,AS’CEN'DENTES
OU DEPENDENTES

CONJUGE ET
DEPENDENTES

N9 DEPENDENTES CONJUGE

570,40
867,60

1.156,80
1.446 ,00
1.735 ,20
2.024,40
2 . 3 1 3 , 6 0
2 . 6 0 2 , 8 0
2.892 ,00
3.181 ,20
3.470,40
3.759 ,60
4.048,80
4.338,00
4.627,20
4.915,40
5.205,60
5.494,80
5.784,00
6.073,20

289 ,20 289,20
578,40
867 ,60

1.156,80
1.446 ,00
1.735 ,00
2 . 0 2 4 , 4 0
2 . 3 1 3 , 6 0
2.602 ,80
2.892 ,00
3.181 ,20
3.4/0,40
3.759 ,60
4.048,80'
4.338,00
4,627 ,20
4.916,40
5.205 ,60
5.494,80
5.784 ,00

2
3
4
5
6
7
8
9

10
11
12
13
1 4
15
16
17
1 8
19
2 0
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DECP£TO-LEI N9 1.302, de 31 de dezembro de 1.973 -(DOU de 31-12-73).

0Presidente da Republica, no uso da atribuição que lhe confere oar^
tigo 55, item II, da Constituição decreta: ~

Artigo 19 -Apartir de 19 de janeiro de 1.974, as correções monetá¬
rias do ativo imobilizado serão efetuadas com as modificações aseguir indicadas:

a) -apurado ovalor dos bens donativo imobilizado, adquiridos ou in^
corporados em cada ano, sujeito acorreção monetaria- esse valor sera multiplicado “
pelo coeficiente correspondente, ano aano, obtendo-se, assim, anova tradução mone
tãria: avariação do valor dos bens do ativo imobilizado sera adiferença entra ovaTor
original de aquisição ou incorporação esua nova tradução monetaria, obrigatoriamen_
te contabilizada em conta do ativo com iustíxcn^Fê 'prÕpria, como "Bens Ativos c/ Cor_
reção ou "Bens Ativos Reavaliados", ou qualquer outra semelhante.

b)_- em contrapartida do registro no Ativo Imobilizado da diferença-
entre anova traduçao monetaria eos valores ja registrados de Correção Monetaria em
anos anteriores, sera creditado aconta de Correção Monetaria das Depreciações, ate-
0li^mite daquela diferença, um valor suficiente para igualar a_^soma das correcoes mo^
netãrias das depreciações e^da depreciação das correções monetárias do ativo amesma-
proporção existente quanto adepreciação do valor original da aquisição ou incorpora¬
ção dos bens eovalor original desses mesmos bens;

c) -0resultado liquido apõs^ realizado ocredito no item "b",_
rã levado aconta de "Reserva de Correção Monetaria", para oportuna ecompulsória in_
corporação ao capital:

s e

Artigo 29 -As pessoas jurTdicas que praticarem operações ati_vas e
passivas, sujeitas acorreção monetaria, deverão compensar, para efeitos tributários,
as receitas edespesas de correção dando ao saldo aseguinte destinação:

a) -Se as despesas foren maiores que as receitas de -
correção monetaria, osaldo constituira despesa' ope

racional, aser levado adebito da conta de "Lucros ePerdas", para apuração de resuT
t a d o fi n a l :

b) -se as receitas forem maiores que as despesas de cor
reção monetar ia , osa ldo const i tu i ra rendimento nao

tributãvel_, devendo, no entanto, ser subtraido da Reserva para Manutenção do Capital-
de Giro Proprio que for calculada nesse exercício.

Art igo 39 -Apart ir do exercício financeiro de 1.974, sera faculta
do ãs pessoas jurídicas excluir do lucro real importância correspondente amanutenção
do capital de giro proprio durante operíodo base da declaraçao, nos termos deste ar¬
t i g o .

§19 -Para os efeitos do calculo da manutenção aque se refere este
artigo, considera-se capital de giro proprio, no início do -

exercício, oresultado da soma dos valores do ativo disponível edo ativo realizave!,
diminuindo do passivo exigivel, depois de excluidos:

a ) - d o a t i v o r e a l i z á v e l :
1) -Os valores ou créditos em moeda estrangeira:
2) -As ações, quotas equaisquer títulos, correspondentes a

participaçao societária em outras empresas;
3) -0saldo nao integralizado do capital social;

motivo forem objeto4) -0saldo das contas que, por qualquer
de coreçao do Ativo Imobilizado,

b) -do passivo exigivel:
1) -_0 saldo das obrigações em moeda estrangeira, contraidas-

para aquisição de bens do ativo imobilizado que forem objeto de correção monetaria;
- s e g u e -
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2) -Osaldo das obrigações en moeda nacional, sujeitas icorreção monetaria -
ou indexadas, quando vinculadas ãaquisição de bens do ativo imobilizado -

que forem objeto de correção monetaria.

0montante da manutençaÕ do capital de giro proprio sera determinado -
pela aplicaçao sobre ocapital de giro proprio da emprensa no i_nTcio do exercicio, dos
coeficientes utilizados para acorreção monetaria das Obrigações Reajustaveis do Te
souro Nacional. " ^

§39 -Aparcela admissível como exclusão do lucro real correspondera amanuten
ção do capital de giro proprio calculada de conformidade com odisposto no parágrafo'
anterior, diminuida das receitas de correção monetaria que
to nao tributável ou das receitas que excederem as despesas de correção monetária, nos"
termos do i tem "b" do a r t igo an te r io r.

§49 -Areserva para manutenção de capital de giro proprio sera constituida -
a t e 0 l i m i t e d o s l u c r o s r e a l i z a d o s n o e x e r c i c i o .

Arti_go 49-0 montante da manutenção do capital de giro proprio admissível
mo exclusão do lucro real será contabilizado adébito de "Lucros ePerdas" eacredT
to de conta de r^iserya específica, para oportuna ecompulsÕriaaplicação em aumento “
de capital da pessoa jurídica, com total isenção do imposto sobre arenda, para aem
presa, seu titular, socios ou acionistas. ~

§ 2 9 -

c o n s t i t u i r e m r e n d i m e n

c o

Paráarafo Onico Ar^eserva aque se refere este artigo não será computada pa
ra os efeitos da tributação prevista no §19 do artino 29 da Lei n9 1.474, de 26 de '
novembro de 1.951 ,modificado pelo artigo 69 da Lei n9 4.862, de 29 de novembro
1 . 9 6 5 .

d e

Art igo 59 -Aos aumentos de_ . . ^ c a p i t a l d e c o r r e n t e s d o a p r o v e i t a m e n t o d a m a n u t e n
çao do capital de giro proprio aplicam-se as normas do artigo 39 eseus §§ 19 ,39 e
49, do Decreto-lei n9 1.109, de 26 de junho de 1.970.

Artigo ü9 -.A infração adisposições do artigo 39 deste Decreto-Lei importara -
na perda do^benefício da isenção ena consequente cobrança do imposto calculado sobre-
amanutenção do capital de giro proprio, acrescido da correção monetária eencargos-
legais ,inclusive multa de lançamento ex offício, na forma da legislação em vigor.

"Estão sujeitas ao deconto do imposto sobre arenda na fonte ãalíquo
ta de b/o (cinco por^cento) ,como antecipaçao do que for devido na declaração do bene~
ficiano, ãs importâncias pagas ou creditadas apessoas físicas ou jurídicas, atítulo
de juros, honorários ou indenizações por lucros cessantes, em decorrência de condena¬
ções jud iCl a is .

§imposto será descontado no ato do pagamento ou credito do -
rendimento, ou no momento em que, por qualquer forma, orendimento se torne disponível
p a r a o b e n e fi c i á r i o .

^ §29.-0 recolhimento do imposto aque se refere este artigo será fèi
to no mes seguinte aquele em que se verificar ofato gerador.

Artigo 89_- Este Decreto-Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrari « r j »

Brasilia, 31 de Dezembro de 1.973 -(D.O.U. de 31-12-73).
0 .

* * * * * ( 0 ) * * * * *



Pag. 19CORREc;^0 MONETSRIAATIVO IMOBILIZADO ECAPITAL DE GIRO

Ocalculo da manutenção do capital de giro proprio na declaração de ren
dimentos aser apresentada pelas empresas para oexercício financeiro de 1.974 sera-
feito mediante aaplicação dos coeficientes de correção baixados pelo Ministério do
Planejamento, segundo determina portaria assinada r, pelo ministro da Fazenda in
terino, Jose Flavio Pecora, regulamentando aaplicação do Decreto-lei n9 1302, de 3T-
1 2 - 7 3 ,

Aportaria determina, ainda que, no exercício financeiro de 1.974 as -
empresas deverão fazer oajuste do calculo da manutenção do capital de giro proprio -
contabilizando-o ate adata da entrega da declaração de rendimentos ou pedindo sua_-
retificação para esse fim,observando todas as modificações introduzidas pela nova si£
t e m ã t i c a .

A P O R T A R I A

Faseguinte aíntegra da portaria:
"0 ministro de Estado da Fazenda, no uso de suas atribuições, tendoem

vista as alterações introduzidas na legislação do imposto de renda pelo Decreto-Lei -
n9 1.302, de 31 de dezembro de 1.973, especialmente no que diz respeito ao calculo e
exclusão, do lucro real da manutenção do capital de giro proprio das empresas:

Considerando que essas alterações repercutem sobre os balanços encerr^
dos em qualquer data do ano de 1.973, base do exercício de 1.974:

Considerando que areferida manutenção do capital de giro proprio e-
calculada econtabilizada no encerramento do exercicio social das empresas;

R e s o l v e :

1-)Na declaração de rendimentos aser apresentada para oexercicio-
financeiro de 1.974, ocalculo da manutenção do capital de giro proprio sera efetuado
mediante aaplicação dos coeficientes de correção baixados pelo Ministério do Planeja
mento eCoordenação Geral, nos termos do paragrafo 29 do artigo 39 do Decreto-lei r\V
1.302, de 31 de dezembro de 1.973-

2-)No exercício financeiro de 1.974, as empresas deverão proceder -
ao ajuste de calculo da mencionada manutenção, contabil^izando-se ate adata da entre
ga da declaração de rendimentos ou solicitando retificação da mesma para esse fim, com
observância de todas as alterações introduzidas pela nova sistemática

3-)0ajuste de que trata oitem anterior, no caso de aumento da -
parcela admissível como exclusão do lucro real, em relação ao valor ja contabilizado,
somente sera permitido as empresas que dispuserem de reservas_livres ou lucros suspen^
sos, ate 0limite destas ede forma que ototal de exclusão naò ultrapasse olucro -
real apurado no ano base.

4- ) As receitas de correção monetaria aserem subtraidas da importan
cia correspondente a manutençãodo capital de giro proprio, para ocalculo da parceTa
admî ssível como exclusão do lucro real, são aquelas que constituem rendimento nao tri_
butãvel ou, para as empresas que tenham efetuado operações ativas epassivas sujeitas-
acorreção, as que excedam as despesas de correção monetaria.

5-)Em qualquer caso, as receitas de correção monetari^a que forem e^
cluídas do lucro tributável, ficam sujeitas aobservância das disposições do artigo
99 do Decreto-Lei n9 1.089, de2 de março de 1,970.

6- ) As receitas de correção monetaria pre-fixadas,decorrentes de
aquisição de títulos de renda fixa, ja reguladas pelo Decreto-Lein9 403, de 30 de
dezembro de 1.968, bem como quaisquer outras receitas de correção monetaria que consri
tuam rendimento tributável nos termos da legislação em vigor, não se aplicam as dispo
sições do artigo 29 edo paragrafo 8do artigo 39, do Decreto-Lei n9 1.302, de 31 de-
Dezembro de 1.973.
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m m o i m 1 3 - 1 1 - 7 1

0i§êr§tlrl0 dê Arrêeidiçl© êFlieilúiçle, n© uso d© §uâ§ atrlbuIçSos.
Qoni ld i r ind© gnoeissidudi do §© firmar ent©nd1m©nto unl form© sobro aIntor-

pritaçlô doi dispositivos da Loi nÇ l.i^O do OS do junho d© 1973 ode Rogulamon^
to d© Riglmi do FrividinÊli Soelil, aprovado polo Docroto n9 72,771 do 06 do lo-
tombro do 1973 ,rosolvü

19 -ixpodlr, im forma do "Intondlmontos", aorientação necessária aexecu-/
çiô dos dispositivos da 1e1 ÍJ90/73 eseu regulamento.
Os entendimentos serio publicados em ordem numérica crescente, constitu
Indo anexos da presente IS. “

39 Esta IS entra em vigor na data de sua publicado.
{Fernando Ferreira Me1o, Secretario).

29

ANEXO 1
(■ OB'INALADOS COM TSffO TRANSITÓRIOS ):

19 -AInscrição não se confunde com filiação. Esta se conta apartir da data do
inicio de atividade vinculada ao IMPS (art 6da LOPS), Ainscrição eoato
pelo qual osegurado vem ao INPS comprovar oseu tempo de filiação, (art:..
89 e409^ paragrafo unico do RRPS).

29 -Afiliação do INPS eunica epessoal, ainda que osegurado exerça mais de /
um emprego ou atividade remunerada. (art69).

39 -Na apuração do tempo de filiação, cada mes sera tomado por inteiro, mesmo -
que acontribuição corresponda auma fração dele (art 226 ,§29).

49 -Aexistência de mais de uma contribuição, em razão de atividade sucessiva /
ou simultânea, no mesmo mes, nao dara margem aque este seja contado mais u
ma vez (art 226 §29). “

59 -Considera-se tempo de filiação operiodo ou periodos, ainda que não continu
de exercicio de atividade vinculada ao regime de previdência Social. Se*

entre um eoutro período houver ocorrido aperda de qualidade de segurado,/
0periodo anterior não sera computado como tempo de filiação para fins de /
fixação do respectivo salario base (art 226 §19).

69 -Para osegurado que deixar de exercer uma atividade epassar aexercer ou-/
tra sujeita asalario-base, otempo de fil iação na atividade anterior sera
computado para fixaçao do salario base na nova atividade, desde que, entre
uma eoutra, não tenha ocorrido perda da qualidade de segurado, (art 226 §

79 -Não cabe aempresa verificar aexatidão do tempo de filiação do segurado
j e i t o a s a l a r i o b a s e .

89-0 salario base^e^J^h^lecido no art 226 do RRPS, efixado de acordo com ovalor
salario minimo vigente no local de trabalho do segurado.

99-0 salario base não se fraciona com relação ao recolhimento da contribuição/
mensal que compete ao segurado efetuar, salvo nas hipóteses previstas no in
siso I0III do art 232 (de contribuição por motivo de beneficio de traba“
lhador autonomo exercente de emprego éde empregado domestico admitido, -
dispensado ou afastado no curso do mes).

10 -As classes de salario base de segurados empregadores, facultativos, traba-/
lhadores autonomos eempregados de representação estrangeira vigorarão
partir de 19 de setembro de 1973 (portaria MIPS n9 3.217 de 4de julho de
1 .973 ) ,

11 -O^Trabalhador autonomo que também exercer emprego ese asoma da remunera-/
ção percebida como empregado com ovalor do salario base ultrapassar 20 ve¬
zes omaior salario minimo vigente no Pais, ovalor do salario base sera re
duzido ate alcançar olimite máximo (art 227 §unico).

12 -Para fixar osalario base que vai prevalescer para oenq.uadramento inicial
do trabalhador autonomo que vier promover sua inscriçÕo, com tempo anterior
acomprovar, observar-se-ao as disposições da ODS n9 SAF-299.56/72, itens 3
4eseus subitens. 0salario base que assim resultar sera oviqcrante em a-
gosto de (973.

os ,

s u

a

; e g u e ^
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13 -Aremuneração do trabalho chamado "Carreteiro", trabalhador autonomo que /
transporta carga em caminhão, continua calculada na percentagem de ll,71íé /
sobre ovalor de cada frete pago.

14 -(T) -0enquadramento inicial não poderá s^^r inferior ao valor do salario /
base vigorante em agosto de 1973, St?.lvo se, na fixação desse salario base,
tenha sido computado tempo de serviço que não deva ser considerado por for¬
ça de perda de qualidade de segurado (art 226 §19 e448 §29), caso em que
serã descontado para fins de enquadramento.

15 -(T) -Havendo igualdade entre ovalor do salario-de-contribuição, do salari^
o-de-inscrição, ou do salario sobre oqual contribuia em agosto de 1973 eo
de uma das classes da tabela, oenquadramento inicial far-se-a diretamente/
na classe respect iva.

16 -(T) Inexistindo, no enquadramento inicial, igualdade entre ovalor do sala¬
rio-de-contribuição, do salario-de-inscrição ou do salario base em vigor em
agosto de 1973, enquadrar-se-a osegurado na classe do valor imediatamente/
Superior (art 448, II).

17 -(T) Ultimando oenquadramento inicial, se otempo de fili ação
do segurado opermitir, omesmo sera incluido na class:^ aque corresponder o
total de seus anos de filiação ou, se oquizer, poderá manter-se na própria
classe que resultar do enquadramento inicial (art448, III e§19).

18 -Se 0segurado se mantiver na classe que resultar do enquadramento inicial,/
so poderã progredir para aclasse imediatamente superior, cumprindo ores-/
pectivo intersticio (art 228 paragrafo unico).

19 -Cumprido ointerstício, poderá osegurado, se assim lhe convier, permane-/
cer na classe em que se encontrar. Quando desejar progredir na tabela
poderã faze-lo para aclasse imediatamente superior (art 228 paragrafo uni
co)^ “

-Serã permitido ■) segurado, ate ulterior decisão que, uma vez efetuado oen¬
quadramento in ic ia l , se s i tue era c lasse in termediar ia entre osalar io base/
do enquadramento inicial eovalor que correspondería ao seu tempo de fili£
ção.

21 -Em nenhum caso haverã redução do tempo de permanência em cada classe, veda¬
do 0recolh imento antecipado de contr ibuições com afinal idade de supr i r ou
supr imi r in ters t íc ios (ar t 228) .

22-0 enquadramento no salario base independera de qualquer comunicação ao INPS
ou comparecimento do segurado aos setores especificos de inscrição de segu¬
rado, para fins de qualquer registro, anotaçoes ou autorização.

23-0 enquadramento na tabela de salario base não importa reconhecimento pelo
INPS, como de atividade, do tempo de filiação correspondente ao da classe /
que 0segurado se incluiu (art 448 §59).

24 -Aclasse inicial do profissional l iberal, nessa qualidade filiado como tra¬
balhador autonomo, serã correspondente a2SMR (art 230).

25-0 segurado exercente de mais de uma atividade sujeita ao salario base con-/
tribuirã apenas sobre ounico saUrio base (art 277). Para^esse fim, efetua
do 0enquadramento, somam se osalario base ese da soma nao resultar iguaT
dade com uma das classes da tabela, deverã oenquadramento ser reajustado 7
para aclasse imediatamente superior.

-0_^segurado que, contribuindo na classe correspondente ao seu tempo de fili£
ção, não tiver mais condição de sustenta-la, poderã regredir na tabela a-
te 0nivel que lhe convier, facultado oretorno aclasse de onde regrediu,/
nela contando operíodo anterior de contribuição nesse nivel, sem direito a
redução dos interstícios para as classes seguintes (art 13, §49 da Lei ..
5.89Ü/73 eart 229 RRPS).

27-0 empregado que passar aexercer atividade compreendida no art49 inciso III
sem rescisão dos respectivo contrato de trabalho, terã seu enquadramento pe
lo valor da retirada ou honorários, salvo se aremuneração percebida como 7
empregado for maior, que neste caso prevalecera para oenquadramento.

s o

2 0

d e m a i o

2 6

- s e g u e
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28 -(T) -Ate acompetenda de agosto de 1973, Inclusive, osegurado empregador
0facultativo, otrabalhador autonomo eoempregado de representação estrõn
ge1ra recolherão suas contribuições at§ olimite de 10 salarios mínimos re
gionais (portaria MIPS 3*2T*7 de 04 de julho de 1973), na base de 16x dos
respectivos salarlos-de-contribuíção sobre os quais vinhan contribuindo na¬
quela dc iâ.

29 -Não poderã osegurado contribuir sobre ovalor inferior ao do salarío base/
vigorante ou fixado para vigorar em agosto de 1973. como imcial para enqua¬
dramento (art 448 §2Ç) ,salvo ap6s aefetivação de contribuição decorrente
do referido enquadramento nos termòs'do'art 229.

30-0 segurado quê exercer mais de uma atividade sujeita asalario base, uma -
vez efetuado oenquadramento na classe para ofim de contribuir sobre um u-
nico salarío base, passara acontribuir pela categoria de seguradc cuja f1
Ilação for mais antiga. .

31 -Se no emprego que também exercer, otrabalhador autonomo perceber remunera¬
ção igual ou superior a20 vezes osalarío mínimo vigente no Pais, nada re¬
colhera ao INPS como trabalhador autononio (disso, fazendo prova com aCarte]_
ra profissional), cabendo ãempresa que utilizar seus serviços recolher 1n-
tegrarmente Sĵ  j.oüre -̂o*total da remuneração que 1he pagar.

32 -De segurados que sejam empregadores-em-duas ou mais empresas, uma vez efetu
ado 0enquadramento nos seus salarios base (para esse fim considerando-se
afiliação mais antiga eobedecendo ao limite de 20 SMR) ,as respectivas em
p-resds acordarão entre si, mediante troca de correspondência, qual fração /
de salarío base que cada uma se atribuiu, para efeito de contribuição devi¬
d a .

33-0 empregado de representarão estrangeira poderá efetuar orecolhimento das
contribuições devidas com redução de 50% do salario base ern que se incluiu
( a r t 4 4 8 § 4 9 ) .

34 -Ate que otrabalhador autoriomo esteja de posse da carteira de contribui- /
clarar, no recibo que firmar pe1a remuneração que
ou não da empresa anterior aque tenha prestado/

serviço no mesmo mes ,reembolso correspondente a8% do seu salario base ou
de parte dele (art 284 eseus paragrafos).

ENTENDIMENTOS
A M X O i l

çoes (art 26),, devera.de
lhe for pagí ,

Do” trabalhador autonomo que, aposentado anteriormente avigência da Lei /
5.890/73, retornou aatividade tambÕm em data anterior avigenciâ da refe¬
rida lei, 0salario base vigorante em agosto de 1973 sera ocorrespondente
aquele pelo qual se aposentou se oretorno ocorreu na mesma atividade, ou
0da inicial então vigente para arespectiva categoria profissional se o/
retorno se deu em atividade diferente daquela pela qual foi aposentado (IS
SAF-299.21/70 -BS/DS-220/70) .

36 -Do segurado empregador aposentado antes da vigenda da lei 5.890/73 eque
também retornou aatlv idade, na mesma qualidade, antes da referida vigên¬
cia, 0saiario base sefã calculado de acordo com oseu salario de contribu
ição em agosto de 1973. ”

37 -Se aposentado antes da vigência da Lei n9 5=890/73 otrabalhador autonomo,
0segurado facultativo eoempregador retornarem ãatividade em data poste¬
rior ãreferida vigência, oretorno equivale auma nova auxiliaçio, qualquer
q u e s e j a a a t i v i d a d e ,

38-0 segurado que se aposenltir apÕs avigência da lei ri9 5.890/73 eretornar a
atividade induida em salario base, passara aperceber abono eterã seu sa¬
lario base fixado na classe 1,ou 2se profissional liberal passando apro¬
gredir na escala obedecidos os respectivos interstfcios (art 147, 150, 234
e 4 5 0 ) .

T c r
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39 -São profissionais liberais os que exercem atividade incluida na Confederação
Nacional das Profissões Liberais constantes do quadro aque se refere oarti
go 577 da CLT (plano básico de enquadramento sindical). ~

40-0 empregador que pelas disposições da lei anterior (limite de idade) fora ex
cluido do Regime da Previdência Social, passou ater filiaçao obrigatória "ã
partir de 11 (onze) de junho de 1973 se, nessa data, não houvesse completado
60 {sessenta) anos de idade. Neste caso, enão existindo tempo anterior com
putavel, 0salario base sera fixado apartir da vigência da lei nQ 5.890/737
data da filiação.

41-0 Salario base do empregador efixado independentemente do valor da retira¬
da ou dos honorários

-0salario-base do empregactor que exercer simultaneamente emprego em outra em
presa serã sempre complementar da remuneração percebida como empregado que e
ina l te ráve l para esse e fe i to .

42.1 Se afiliação mais antiga for ade empregado:
a) sempre que aremuneração percebida no emprego (por ex;10 SMR) for inferior

ao salario base que lhe correspondería por seus anos de filiação (por ex:
15 SMR), 0salario base de empregador sera adiferença entre os doss (5
SMR;)

b) No caso de osalario base que lhe correspondería pelo ano de filiação co¬
mo empregador 10 SMR for inferior aremuneração percebida no emprego (15
SMR), 0empregador nesta qualidade nada recolhera;

c) Observe-se que as variações posteriores na remuneração percebida como em¬
pregado comandarão sempre as alteraçõs para menos ou para mais do salario
base de empregador, cumprido, quando para mais, orespectivo interstício,
observado odisposto nas alineas "A'‘ e"B".

42.2 Se afiliação como empregador for amais antiga osalario base sera reduzido
de modo aque, somado com aremuneração percebida no emprego. Não ultrapasse
0salario base correspondente aos anos de filiação com empregador, observan-
do-se aseguir odisposto na alinea "C" do subitem anterior.
(Fernando Fereira Melo -Secretario).

* * * * *

CONTINUAÇÃO -INPS -ENTENDIMENTOS SOBRE 0NOVO REGULANENTO

42

(0) * * * * *

INPS -CERTIFICADO DE QUITAÇAO

Empresas de se encontram em fase de discussão de débitos levantados através de Au
tos" de Infração-
Portaria 3.361, de 18 de dezembro de 1973 ,do Sr Ministro do Trabalho ePrevidên¬
cia Social (DOU de 26.12.73)

0min is t ro do Estado do Trabalho ePrevidência Socia l , usando das at r ibu ições
que lhe confere oart 396 do regulamento aprovado pelo decreto nç 72.771 de 06 de
setembro de 1973 ,e

Considerando que,^nas decisões do poder judiciário, tem predominado aorienta^
ção segundo aqual não se configura exigivel, impeditivo de Emissão -de Certific^
do de Quitação, odebito .levantado com defesa pendente de julgamento;

Considerando que oCertificado de regularidade de Situação so pernite ao con¬
tribuinte alinear ou onerar opatrimônio da empresa nos casos previstis no Decre¬
to lei 821, de 5de setembro de 196 9resolve:

Art 19 Para efeito de emissão de Certificado de Quitação, na formi do Decreto
72.771 de 06 de setembro de .1973, não constitue debito de levantament) de contri¬
buições edemais cotas efundos procedodos pelo INPS em face de defesi ou recurso,
pendente de julgamento.

_^Paragrafo único. Na fase referida no artigo sera expedido Certifi :ado de Qui¬
tação, declarando asituação do contribuinte perante oINPS para os mjsmos fins /
prev is tos no ar t 253, inc iso I I I , do decre to ac ima c i tado.

Art 2No caso de debito reconhecido pelo contribuinte eem proces;o de parce¬
lamento sera expedido Certificado de Regularidade de Situação para ef;ito do dis¬
posto no inciso II do art 253 do referido Decreto n9 72.771/73.

Art 3Essa portaria entrara em vigor na data da sua publicação, r;vogadas as
d ispos i ções em con t ra r i o . (Ou l i o Ba ra ta -M in i s t ro de Traba lho )

* * * * *^QJ * * * *
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INPS -CONTRIBUICQES SOBRE DIARIAS DE VIAGEM, ABONO DE ACAMPAftNTn ESALARIO ALI-
r^^lTAÇA'0. " ' “

O5r. Ministro do Trabalho ePrevidência Social, por despacho prof:rido no /
Processo rTTPS-325.238/72, publicado no BS/DS INPS 2Ó2, de 19.10.73, anexo I, ao -
aprovar oParecer 287/73, do Dr. Consultor Jurídico daquele MinistCrio, determi -
nou que se procedesse aum reexame dos processos de levantamento de débitos rela¬
tivos acobrança de contribuições previdenciarias sobre diarias de viagem, abono-
-acampamento esalario-alimentaçao, excetuando-se amatéria acaso ja decidida pe¬
los Õrgaos jurisdicionais da previdência social que, de conformidade com alei, -
t e n h a - s e t o r n a d o c o i s a j ü l o a d a .
I N C I D Ê N C I A D A C O N T R I B U I C / . H -

D e a c o r d o c o m a d e c i s ã o m i n i s t e r i a l , o I N P S d e v e r a o b ¬
s e r v a r 0 s e g u i ; . : e :

I-SÕ sobre oexcedente de 50 %do valor do salario. no caso das diarias para
viagem, ocorrera aincidência de contribuição (Resolução CD/DNPS 492, de -
24.11.70) . ■

II -Nao incidira acontribuição sobre oabono-acampamento^ porque se destina,
tao-somente, aalimentaçao dos empregados que prestam serviços em locais
cistantes de suas residências edele necessitam para oexercício da ativi¬
dade laborativa (Resolução CD/DNPS 362 ,de 5.8.71, ''a”).

III -Sobre ovalor da alimentação diaria (almoço), cujo fornecimento habitual -
pela empresa aos empregados, em exercício nas suas respectivas sedes
trabalho, caracteriza um ajuste tácito no contrato de trabalho, aincidên¬
cia da contribuição correspondera, no máximo a1,2% do salário mínimo re●
gional (Portaria rTPS/SPS 39, de 13.12.73).

CONCEITO DE SALARIO-ALIMENTACAO -

d e

0parecer re t roc i tado , ao aprec ia r os casos
que as empresas fornecem alimentaçao aos empregados, para caracterizar quando es--
sa prestaçao passa aintegrar osalário dos mesmos, esclarece:

-A^respeito^do fornecimento de alimentação pelas empresas aos empregados,
sao as hipóteses seguintes as mais conhecidas: mediante pagamento* como
parcela salarial, expressamente prevista no contrato de trabalho; gratui
tamente ,nada constando arespeito no contrato de trabalho. “

-Amaioria das grandes empresas adota aprática da preparação evenda de
refeições aos seus empregados por um preço que, via de regra não represen
ta o_seu custo real. Tal pratica revela que as partes -empresa eemprega"
do-nao cogitaram de uma prestação "Inatura". Com efeito essa utilidade .i
nao pode ser_incorporada no cálculo da indenização trabalhista, quando
0empregado edespedido sem motivo just8f‘\omo consequência, deve inte
grar osa lár io- de-cont r ibu ição prev idenc iar ia .

18 Quando aáimentaçao êfornecida ao empregado em virtude de disposição con
tratual expressa, como parcela salarial, tratando de sa"ar'o ':o-
parte em dinheiro, parte em utilidades -Nao ha duvida, aquantia rela
tiva aessa utilidade deve ser computada para efeito de indenização e/
c o n t r i b u i ç ã o p r e v i d ê n c i a r i a .

19 -Aultima hipótese -aversada nos autos -êaalimentaçao fornecida gra¬
tuitamente aos empregados de modo habitual, sem nenhuma referencia no /
contrato de trabalho. Nesse fornecimento, ahabitualidade caracteriza /
um ajuste tácito, admitido na Legislação trabalhista (CLT), art 442

^Prestação “in natura", fornecida dessa maneira, deve sor consi-
ua nao apenas para os efeitos de indenização por despedi-^a injusta

eFundo de Garantia por Tempo de Serviço, mas também para acontribuiçãop r e v i d e n c i a r i a .

e m

16

17
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19 -Aultima hipótese -a.versada nos autos -eaalimentação fornecida gratuitamen
te aos empregados de modó habitual, sem nenhuma referência nó contrato de traFa

Nesse fornecimento, ahabitualidade caracteriza um ajuste tácito, admT
tido na legislação trabalhista (CLT. arts.442 e443). Aprestação "In NatF
ra", fornecida dessa meneira, deve ser considerada não apenas para os efeitos ~
de indenî zação por despedidajnjusta eFundo de Garantia por Tempo de Serviço,-
mas também para acontribuição previdência.

I h o ,

2 0 -Ahabitualidade no fornecimento gratuito de alimentação pelas empresas aos em¬
pregados êque dã ensejo ãincidência-da contribuição. ísse ponto de vista -
jã 0sustentamos pelo Parecer n9 356/70, cujo despacho ministerial, aprovando-o
"in" D.O. de lide janeiro de 1.971, transcrevemos, aseguir:
"Nos termos do Parecer nÇ 356/70, do Dr. Consultor OurTdico, que aprovo, deixo
de acolher opedido de avocatoria formulado pelo ex- lAPETC. Consequentemente
fica mantida adecisão da 2a. Turma do antigo Conselho Superior de Previdência
Social que, dando provimento arecurso do segurado Eduardo Ragonezi, em processo
de aposentadoria, considerou como acréscimo habitual ao seus salirios, para efei
to da incidência da contribuição previdenciãria, aalimentação que lhe foi for“
necida, gratuitamente, pela empresa".

2 1 - Por outro ladoos precentuais correspondentes as prestações "in natura" que in
tegram osalario do empregado, em matéria trabalhista, obedecem aos critérios ~
estabelecidos no §19, do artigo 458 da Consolidação das Leis do Trabalho,
" v e r b i s " .

§19 -Os^valores^atribuTdos as prestações "in natura" deverão ser justos era
zoaveis, não podendo exceder, em cada caso, os dos percentuais das parcF
Ias componentes do salario mínimo (arts, 81 e82)".~

2 8 - De conseguinte, na previdência social, aadoção de um unico percentual, correspon
dente ao fornecimento de alimentação pelas empresas aos empregados, para oefeiFo
de contribuições, quer em valor mensal (Lei n9 3.030 ,de 1956), quer diário.,
que deve prevalecer. Optando pelo valor diãrio, aSecretaria da Previdencia-
Social -orgao sucessor do DNPS -que tem competência normativa prevista em lei
baixou aPortaria MTPS/SPS n9 39 "in" D.O. de 20-2-73, aseguir transcrita:

ê -

Secretario da Previdência Social, no uso das atribuições que lhe confere o
inciso XI do artigo 18 da Portaria MIPS n9 3.015, de 26 de janeiro de 1.972, e

Considerando anecessidade de estabelecer-se opercentual incidente sobre-o paga
mento de salario_, relativo ao fornecimento de^alimentação ao empregado pelo empregadoF
para efeito de calculo de natureza previdenciãria, resolve: ’

A r t i g o 1 9 . - Integra osalãrio^de-contribuição, e, consequentemente, osalãrio-
de-benefTcio, toda aqualquer importância paga em contra prestação
de serviço, querem espécie ou "in natura", desde que expressamente
ajustada em contrato de trabalho.

Para os efeitos de previdência social, ovalor da alimentação dia-
ria fornecida ao empĵ gado pelo empregador corresponderã, no máximo
a1,2 %(um edois décimos por cento) do salãrio mínimo regional".

Artigo 29 -

s e g u e
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Aseguir, oparecer de que estamos tratando analis^
anatureza jurídica do abono-acampamento, di-endo:

29 -No caso de abono-acampamento, em se tratando de quantia destinada ao custeio dç
alimentaçao dos trabalhadores na prestaçao de serviços em locais distantes das se
des de trabalho edas suas reside;icias ,como meio necessário eindispensável
exercício da atividade laborativa, oConselho-Diretor do ex-DNPS foi bastante
li'-', quando editou aResolução nç 362, "in" D.O. de 10-9-71, esclarecendo que
nao ensejava aincidência de contribuição previdenciaria., conforme se verifica ^
d o s e u i t e m " a ' ’ , a s e g u i r t r a n s c r i t o :
"a) -no caso de trabalhadores contratados para aprestação de serviço em locais

afastadí.is de suas residências habituais, ofornecimento de transporte, ali
mentação ejiabitaçao pela empresa emprega dora deve ser considerada como""
meio necessário eindispensável aprestaç¥o laborativa, enao como contra^

prestaçao do serviço prestado, não podendo, decorrentemente, ter oseu
lor integrado no salario, para calculo das contribuições devidas ao INPSt-
o u a o F G T S " .

CONCEITO DE ABONO -ACAMPAFENTO -

^ 0
r s

Va

C O N C L U S Ã O

Como consequência dos critérios acima expostos, cuja adoção foi determi
nada ao INPS pelo Sr. Ministro do Trabalho ePrevidência Social ,os percentuais decorfí
tes das diarias para viagem edas prestações "in natura" devem ser apurados pelas eiriM'
presas atendendo sempre aindividualização dos seus empregados, em favor dos quais as-
constribuiçÕes correspondentes sejam exigidas ,cabendo aelas, ainda fornecer afisca
lizaçao do INPS os nomes edemais elementos de identificação dos segur-ídns favorecidos"
pela constr ibuição. (Da Revista COAD).

* * * * ** * * * * (0 )

OPIA AUTENTICADA DOS REGISTROS CONTÁBEISINPS

Conforme oArt 242 , inciso II , Letra "C do Regulamento do Regime de Previ
dencia Social, as empresas vinculadas ao regime que trata oregulamento acima sao obrT
gadas aentregar, ate 60 (sessenta) dias apÕs omes do encerramento do balanço, ao or~
gao do INPS em que, por sua localização, estejam matriculadas, copia autenticada dos /
Registros Contábeis relativos ao montante dos lançamentos correspondentes as importân¬
cias devidas do Instituto, as quantias aele pagas, eoutros dados, com discriminação
mes ames, das respect ivas parcelas, observando, arespei to, as normas expedidas pelo
I N P S .

* * * * * (0) * * * * *

FUNRURAL -DECLARAÇAO AUTENTICADA DAS INFORMAÇCÍES FISCAIS

De acordo com oart 61^ iten Vdo Regulamento do FUNRURAL, .as empresas estão
obrigadasa entregar aquele orgao ate 28 de fevereiro de cada ano, declaração autenti¬
cada das informações fiscais pertinentes ao exercicio anterior.

Os formulários para asatisfação da exigencia acima, poderão ser encontrados
nas l ivrar ias especia l izadas de nossa c idade, que devidamente preenchidas deverão ser
ent regues ao representante loca l s i tuado aAv. Sao Paulo 816.

AJurisdição do representante do FUNRURAL local abrange os seguintes municí¬
pios: Floresta, Paissandu, Ivatuba, Dr. Camargo eMaringa.

* * * * * ( 0 ) * * * * *
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Nô giiãdi^ò Bdiânte reproduzido constâm hipóteses particulares de Incidência tributa

î iá hò§ pâpãítiêntôâ feitos aempregados; nao constam os casos em que inddem, de formeT
pacifica eIndiscutível, tanto aContribuição Previdenclaria, como oIm-

.pôstõ dê Renda eOFundo dé Garãntla» ou seja: salario fixo, comissões, adicionais de
inãálübridãde êpericülosidâde, 139 slaHo, ferias em descanso, aviso prévio normal,/
prêmios êgratificações contratuais, Inclusive agratificação de balanço.

Ôndè não ifeita aindicação de decisões administrativas, prevaleceu apenas aopi¬
nião dô Autor»

T N P S — i r i O T O — F U r S ’às índèhizàdàs:
“Proporeiôhais durante oprimeiro ano 
=Proporcionais depois do 19 ano, simples eem dobro
Aviso priviô indenizado 
Trânsàçaõ dô tempo anterior aopção 
Acordo pàrâ rescisão contratual 
IndênizàGaô dê rescisão contratu al 
Salário Familia.
Ajudâ dê Êustô “Dlariâs para viagem 
Verba dê representação
Gratificação por ilDèrâlidade
Bolsa aestâgiariôs
Parti eipaç|ò nos lucros ....
Gràtificaçao quebra de caixa

z 1
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7 y
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T õ
TÕ* I HT7

■27
7 1 T T
7 17 1 7 7

7 1 7 1
I T ■37 H
3 T H H

NAO ÍNCiDÈ Resolução do DNPS n9s. 252/68 de 20.06.68 e121/69 de 12.03.69.
NAO ÍNCIDÉ Paragrafo unico da lei 5.'.'07 de 13.09.66 ar^‘'*‘
NAO INÇÍDE Parecer n9 71/67 aprovado pelo Conselho Curador do ‘‘GTS no proces-
NAO ÍNCIDÈ “Jer item 1
INGÍDÈ ÂcOrdão n9 7.284 de 4.5.65 do recurso n9 3.394 da 2a. Câmara do 19 Con
Selhô dê contribuintes do MF
NAO ÍNCiDÈ ver item 3
NAO ÍNCIDÈ “Desdsão do Ministro do Trabalho ePrevidência Social ao aprovar
no processo MTPS 155.987/69, 0parecer n9 334/71 do Consultor Ouridico do Mi¬
nistério. Anteriormente oINPS sempre declarou que havia incidência eera con
troversâ ajurisprudência do Tribunal Federal de Recursos.
NAO ÍNCIDÈ Parecer normativo CST nQ 995, de 26-11-71.
NAO ÍNCIDÈ Tribunal Federal de Recursos, 3a. turma, AMS 68.736 Rei. Min. Josê
Neri_dâ^Silveira. Anteriormente 0Conselho Curador do FGTS aprovara 0parecer
n9 71/67, no processo 26.497, afirmando aincidência.
NÃO ÍNCiDÈ Art 223, paragrafo unico, in iso II, do Dec 72.771 de 06-09-73.
NAO ÍNCiDÈ Pârecêres normativos CST 113 e132 de 23-03-72 e10-04-72 respecti
vamentê. ■ “
NAO INCIDE -Ver item 10
NAO ÍNCIDÈ »Ver item 11
NAO ÍNCiDÈ
NAO INCIDI «Ver item 8.
NAS ÍNCIDÈ “Art 9da Lei 4.266 de 03-10-63. art 223, paragrafo unico, inciso
Ido Dec 72.771 de 06-09-73.
Np ÍNCIDÈ “Ordem de serviço DIR-4/69 de 09-01-69 ,inciso VII, alinea "d".
NAO ÍNCiDÈ =Ver item 16. ’ *
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19 -NAO INCIDE -Quando seu valor não excede a5J% de salar io percebido pelo empre
gado, conforme §4ç do ar t igo 457 da CLT, combinado com oart igo 223, paragrafo
ú n i c o , i n c i s o I I , d o D e c r e t o - l e i 7 2 . 7 7 1 , d e 6 - 9 - 7 3 .
INCIDE -Na pa rce la que excede o l im i te
NOTA -0INPS no Memorando Circular n9 815, de 16-7-69, do Secretario Executivo

da SAF, orientou os contribuintes para recolherem sobre ovalor ^otal, -
quando aajuda de custo passar de 50% do salario, mas aResolução n9 492,
de 24-11-70, do DNPS ,desautorizou essa orientação, determinando orec£
Ihimento, apenas, sobre^a parte excedente. 0Ministro do Trabalho confir
mou essa ultima Resolução no processo fITPS 146.933/70, em 4-5-1971.

2o -INCIDE -Ordem de Serviço DIR -4/69, de 9-1-óbí, inciso VII, alTnea "f".
Quando destinada agastos de transferencia ou de instaiçaõ do empçe

gado esua família em localidade diferente daquela em que residia, f.os termos -
da mesma a lTnea " f “ , c i tada.

21 -NAO INCIDE -Artigo 99 do Decreto-lei 59.82J, de 20-12-66.
INCIDE -na parcela que excede a50% do salario percebido pelo empregado, confor
me §49 do artigo 457 da CLT, combinado com oartigo 99 do Decreto 59.82o.

INCIDE -Parecer 23/69, da Consultoria da Arrecadação do INPS, apj^ovado em 22-5-69
condorme BS/INPS. 102, de 2-6-69.

INCIDE -Decreto-lei 1.089 ,2-3-70 ,que revogou oinciso IX do artigo 18 da Lei
4 .586 ,de 30-11-64 .

24 -NAO INCIDE -Parecer 43/70, aprovado pelo Conselho Curador do FGTS no processo-
n 9 4 8 . 2 9 3 .

25 -NAO INCIDE -Parecer 255/67^ da Consultoria de Arrecadação no INPS, aprovado em
17-10-67, conforme Divulgação 4/69, da Coordenação da Arrecadação eFiscalização
d e S a o P a u l o .

a c i m a r e f e r i d o .

N A O I N C I D E

2 2

2 3

2 6 INCIDE -Ordem de Serviço n9 DIR -4/69, de 9-l-6y, inciso VI, caput.

27 -NAO INCIDE -Artigo 99 do Decreto 59.820 ,de 20-12-66,

28 -NAO INCIDE -Circular 26/69 ,de 2-7-69, da Coordenação de Arrecadação eFiscali
zação do INPS em São Paulo; Resolução n9 67/71 do DNPS (19-3-71).~

Parecer Normat ivo CST n9 326, de 6-5-1971, a l terando anter ior entendiI N C I D E
m e n t o .

2 9

3u -NAO INCIDE -Lei 5.107, de 13-L-66, artigo 29.

31 -NAO INCIDE -Portaria n9 199, de 6-11-73, do Secretario da Previdência Social,
que condicionou aisenção atres condições:
a) -agratificação deve estar vinculada aos lucros obtidos no exercicio;
b) -deve ser distribuida atodos os empregados indistintamente; e
c) -os critérios dessa distribuição devem constan^a empresa.

'do regulamento^
INCIDE -exceto quando paga adiretores eadministradores de nível equivalente,
desde que nao sejam empregados: Instrução Normativa n9 2, de 12-6-69, do Secre
tãrio da Receita Federal, itens 6,12,130 1 3 1 . P a r e c e r N o r m a t i v o n 9 4 8 , d e
3 1 - 1 - 1 . 9 7 2 .

32
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33 «INCIDE -Parecer nÇ vjl/7D, aprovado pelo Conselho Curador do FGTS no Processo
n9 í t7,3i38,

34 -NAO INCIDE -Tribunal Federal de Recursos, apelação Civil n9 3U.Ü31 -GB, DOU de
Í Í 8 - 3 - 7 3 .

3ü -NAO INCIDE -Artigo 117, "e”, do Rcgulanento do IR (Doc. 58.400, de 10-ò-dò).

Parecer nQ 103/09, aprovado pelo Conselho Curador do FGTS -BNH.
(Josõ Serson -L‘>. Suplemento -1/74)

3ü -NAO INCIDE

i t i r i t i t i i (0)

IDADE PARA INSCRIÇÃO !?0 SEGURADO Et?REGADORINPS

DIVULGAC.AO CAF NQ 93/73

Para os devidos fins, transcrevo of^emo-Circular 01-002.5/138/1/8/73.
1-Tendo em vista ainterpretação que foi dada ao iten III, art 69 do RGPS, pe

la ex-comissão Permanente do Direito Social na resolução 57/66 eoestabelecido
Norma PAPS-1.10/üo (RS/INPS-1.1u/üü) oSr. Secretãrio^da Previdência Social esclare¬
ceu no proc-sso INPS-2.311.741/72 (ittPS-113.44o/72) ,que, por ser posterior aquela/
resolução, prevalecem as disposições da referida N'orma-PAPS, estabeleceu em 50 (cin-
coenta) anos aidade limite para ainscrição do empregador, ou seja, ate adata
que completar aquela idade.

n a

e m

2-Tal entendimento tera vigência atê lJ/üu/73, em face da Lei nQ 0.890, de 08
de junho de 1973 ,publicada no Diário Oficial de 11 de junho le 73, que elevou para/
üu {Sessenta) anos aidade limite para inscrição dos segurados em geral, exceto pa¬
r a p e c ú l i o .

(a) Niraldo Ambra -Assessor-Chefe de Inscrição de Segurado

★ ★ ★ ★ ** * * * * ( u )

ARRECADACfíO DO ICri REFERENTE An MES DE DEZErBP,Q/73

Segundo comunicação da Contadoria Geral do Estado, publicada no Dia
rio Oficial'do dia 17 de janeiro/74, ototal de arrecadação do Imposto de Cir
culação de Mercadorias, referente ao mês de DEZELCRO de 1.973 ,foi de Cr$...
202.U1J.873,98 (duzentos edois milhões, dez mil ,oitocentos esetenta etres
cruzeiros enoventa eoito centavos).

* * *)0 (

L



Pig. 30 CORRE ÇjjQ MONETÃRIAAT I Ve I M O B I L I 2 A 0 Ô

PORTARIA N9 T. DÈ 17 "DE JANÉIRO DE 1,974

@Ministro de Estado do^.Ministéno do Planejamento eCeordenôçSo Gerail
no US0 de suas atribuições» nos termos dos artigos 59 do Decreto numero 53.914,'de -
nde maio de 1.964, 209, do Decreto-lei n? 200, de 25 de fev?reirj& de 1.967 e7? da
Lei n® 5.334, de 12 de outubro de 1.967 ,resolve: *^

Fixar os coeficientes constantes da tabela anexa, para correção de ativo
imobilizado das pessoas juridicas, nos termos da Lei n9 4.347, de lí de julho de 1964.

●eterminar gue opresente ato vigore de 19 de janeiro a31 de dezembro/74.

CgEFICIENTES PARA CORREÇÃO MONETARIA DO ATIVO IMOBILIZADO, REFERENTE A© ANO FISCAL 0E l9;j
C0EFICIENTESANOS ANOS COEFICIENTES

1.950
1.951
1 . 9 5 2
1 . 9 5 3
1 . 9 5 4
1 . 9 5 5
1 . 9 5 6
1 . 9 5 7
1 . 9 5 8
1.959 .
1 . 9 6 ®
1 . 9 6 1

AN0S CCEFICIENTES

1 . 9 6 2
1 .963
1 .964
1 . 9 S 5
1 . 9 6 6
1 . 9 6 7
1 . 9 6 8
1 . 9 6 9
1 .970
1 . 9 7 1
1 . 9 7 2
1 . 9 7 3

300 ,08
248,35
227,68
196 ,68
155,22
134,51
113,84
103,51
87 .96
64,14
48,68
35,19

OFICIAL DA UNIAO DE 25 DE JANEIRO DE 1.974

1 . 9 3 8
1 . 9 3 9
1 . 9 4 0
1 . 9 4 1
1 . 9 4 2
1 . 9 4 3
1 . 9 4 4
1 . 9 4 5
1 . 9 4 6
1 . 9 4 7
1 , 9 4 8
1 . 9 4 9

DIARIO

1.148,78 22,76
16,331.686 ,67

1.024,44
931,40
755,47
652 ,02
569,20
486 ,39
424,31
393 ,23
372,57
341,46

5,94
4,67
3,42
2,79
2,23
1,87
1,58
1,31
1,13

(0)

CQEFIGIENTES DE CORREÇÃO MONETARIA APLICÁVEIS AO CAPITAL DE GIRO PRÓPRIO D.jJS PESSOAS
JURÍDICAS CUJOS BALANÇOS SE ENCERRARAM NOS MESES COMPREENDIDOS BE JANEIRO DE 1»78 A

DEZEMBRO DE 1973, INCLUSIVE

r x j l u t ô í e T ^
I K ) r X E R C . F I -
> J A ? : C E I K O
T E S . J ü R l D I C A

ENCCaRAHEWTQ BO KXHRCiCrO FINANCEIRO DA PESSOA jURlDICA
B A

O E Z ,■P E V . M A R , M A X . J U L . A G P . S B T «J A N . A B R . _
1 , 2 1
1 , 1 9
1 , 1 1 5
1 ^ 1 5
2 , Í 4
1 , 1 3
1 , 1 2
1 , 1 1
1 , Ô 9
1 , 8 8
1 , 0 7

J U W . W 0 7 .

1 3 7 Z - F c v a r ® l r o
M a r ç o
A b r i l
H a l o
J u n h o
J u l h o

A g o s t o
S e h c . T J b T O
© u t u b r o
I s o v c a i b r o
C e z Q T n b r o

1 , 2 5
1 , 2 3
1 , 2 8
1 , 1 3
1 , 1 8
1 , 1 7
1 . 1 5

i i l á
1 , 1 4
1 , 1 1
l , i e
1 , 0 9
L . Ô 9
1 , 8 8
1 , G 6
1 , 8 5
1 , 6 3
1 , 0 2

1 , 2 4
1 , 2 1
1 , 1 9
1 , 1 7
1 , 1 G

1 , 2 6
1 , 2 4
1 , 2 1
1 , 2 0
1 , 1 9
l , l fl
1 , 1 7

1 , 1 1
1 . 1 6
r f Í T
1 , 1 2
1 , 1 1
1 , 1 1
1 , 1 0
1 , 0 3
1 , 0 6
1 , « 5
1 , 0 4

1 , 1 9
1 , 1 7
1 , 1 5
Í , 1 3
1 , 1 2
1 , 1 2
1 , 1 1
1 , 0 5
1 , 0 «
1 , 0 6
1 , 0 5

1 , 2 2
1 , 2 0
1 , 1 8
1 , 1 6
1 , 1 5
1 , 1 5
1 , 1 4
1 , 1 2
1 , 1 0
1 , 0 9
1 , 0 8

l , 2 t
1 , 2 5
1 , 2 3
1 , 2 1
1 , 2 0
1 , 2 0

L l l
1 , 1 4
1 , 1 3

1 , 3 3
1 , 3 0
1 , 2 7
1 , 2 6
1 , 2 5
1 , 2 4
1 , 2 3
1 # 2 1
2 , 1 9
! , ! ●
1»17

1 , 3 1
1 , 2 9
1 , 2 6
1 , 2 4
1 , 2 3
1 , 2 3
1 , 2 1
1 ,20
i , i a
1 , 1 7
1 ^

1 ,14
1 ,13
1 , 1 1
1 , 1 0
1 , 0 8
1 , 0 7
1 , 0 6
1 , 0 5
1 , 0 4
1 , 0 3
1 , 0 1

1 , 2 9
l i Í 7
1 , 2 4
1 , 2 2
1 , 2 1
1 , 2 1
1 , 2 0
1,.18
l t l 6

r / i T

1 . 1 6

1 , 1 5
1 , 1 3
l , i l
1 , 1 0
1 , 0 3

1 , 1 4
1 , 1 3
1 , 1 1
1 , 1 0

1 , 1 4
1 , 1 3
1 , 1 1

1 / 0 1
1 , 1 4
1 , 1 2
1 , 1 1
1 , 0 9
1 , 0 8
1 , 0 7
1 , 0 6
1 , 0 3
1 , 0 4
1 , 0 3
1 , 0 1

1 9 7 3 - J a n e l r o
F e v e r « i r p
M a r ç o
A b r i l
. M a i o
J u r i h e
J u l h o
A g o s t o
S o t e n i b r o
O u t u b r o -
l l o v e n s b r o
D a z e r r í b r o

1 , 0 3
1 , 0 2

1 , G 8
1 , 0 7
1 , 0 S
1 , 0 4
1 , 0 2
1 , 0 1

1 , 0 4
1 , 0 3
1 , 0 1

1 , 0 5
1 , 6 4
1 , 0 3
1 , 0 1

1 , 0 7
1 , 0 6
1 , 0 4
1 , 0 3
1- ,01

1 , 0 9
1 , 0 8
1 , 0 0
1 , .05
1 , 0 3
1 , 0 2
1 , 0 1

1 / 1 6
1 , 0 9
1 , 0 7
1 , 0 6
1 , 0 4
1 , 0 3
1 , 9 2
1 , 0 1

1 , 1 2
1 / 1 1
1 , 0 9
1,08
1 , 0 7
1 , 0 5
1 , 0 4
1 , 0 3
1 , 0 2
1 , 0 1

1 / 1 1
1 , 1 0
1 , 0 6
1 , 0 7
1 , 0 5
1 , 0 4
1 , 0 3
1 , 0 2
1 , 0 1

NOTA; Omês éo inicie da atividade da pessea jurídica
nao deve ser consWeriá» para fins da aplicação
de coeficiente de correçie menetárla

O . 0 . U . I - I — 1 7 - 1 - 7 4 )
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Pag. 31AS HORAS EXTRAS EOE^ÍPREGADO COMISSIONISTA

Como se sabe, ohorário normal de trabalho para os empregados em -
qualquer atividade privada §de oito horas por dia. Em casos especiais aduração no£
mal do trabalho pode ser acrescida de horas suplementares as quais deve corresponder -
uma remunração extraordinária.

Cetermina alei brasileira no parágrafo 19 do artigo 59 da CLT -
que aremunração da hora suplementar deve ser pelo menos em 20% superior ada hora no r̂
m a l .

No presente comentário abordamos asituação do empregado que perc^
be 0que se denomina salário misto de parte fixa evariável. Como devem ser calculaaas
as horas extras do empregado comissionista? Somente sobre osalário fixo, ou devem -
ser também incluidas na base desse calculo as comissões por ele percebidas.

Ao fixar alei ocritério de cálculo da remuneração das horas extipa
ordinárias não distinguiu, everdade, entre salário fixo evariável. Foi alias, ba^
tante suscinta,pois determinou, tão somente, que ahora extraordinária será remunerada
com mais 20% pelo menos, do que ahora normal.

Poder-se-ia, entender, então, etal entendimento tem sido frequente,
acréscimo de 20% deve incidir apenas sobre aparte fixa do salário, uma vez que-

0empregado ja percebe quando realiza vendas du^
paga das respectivas co_

q u e 0
0acréscimo correspondente acomissão
rante operíodo da hora suplementar, fazendo jus, portanto, a
m i s s õ e s .

S e a l e i d e t e r m i n a -Não nos parece criterioso esse entendimento,
que ahora extraordinária deva ser remunerada com_20% de acréscimo sobre ahora normal,enecessário que essa norma seja observada oque não ocorre com acplicação do mencionado
c r i t e r i o .

0 s a l á r i o .Segundo prescreve o§19 do artigo 457 da CLT, integram
nao sò aimportância fixa estipulada, como também as comissoes ,percent; gens ,gratific^a
ções ajustadas, diárias para viagem eabonos pagos pelo empregador. De: tarte, ahora-
normal de trabalho do empregado comisspnista abrange_parte fixa ecomi:soes oque de¬
termina, anosso ver, ocomputo necessário das comissoes no calculo dos 20L amais coî
respondente ao trabalho extraordinário.

Eduardo Gabriel Saad em seus comentários da Consolidação das Leis
do Trabalho, Edição LTr assim se expressas ãpag. 40, ?o cuidar do artigo 59.

"Em nosso entendimento, ocalculo das horas extras teve levar em ■;
conta toda aremuneração do empregado, isto e, sua parte nxa eavariá-el^ se houver. ^
Ainexistência de um critério específico que abranja osalario variavel nao deve servi
de argumento em oposição anossa tese. Alei manda remunerar ahora sup'ementar com mai:
20% pelo menos do que'a hora normal. Cabe ao julgador, diante de um ca: oconcreto, de
cidir por analoaia. 0que não nos parece admissível eque essa dificuld.de de valor se
cundario seja invocada para não se cumprir ofrincipal estabelecido em l.ei .

Bastante sabia nos parece adecisão do Tribunal Supitrior do Traba-
Ministro Hildebrandrc Bisaglia, no processo n9 3.556 DOJ d e

Iho em que foi relator o
29.12.71, pag 7406, que levou aseguinte ementa:

"Devido 0adicional de 2C% pelo trabalho em horas extras do balco
nista calculada sobre ovalor das comissões pagas durante as horas extras trabalhadas
Por esta forma, parece-nos perfeitamente nterdido ocritério lega] pois as comissoes/
percebidas durante as horas extraordinárias slo acrescidas de 20% do seu valor". (Diá¬rio do Comercio 22 e26 de novembro de 1973).

(0)■ j H f * * *

L
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SCRITURACSO DAS EMPRESASPag. 32

PORTARIA NÇ bDE 13 DE DEZEMBRO DE 1973

ODiretor-Geral do Departamento Nacional de Registro do Comercio, usando da atri¬
buição que lhe conferem os artigos 49 da Lei 4,726 de 13 de julho de 1966 e14 do De
creto-Lei n9 486, de 03 de março de 1969. ^

Considerando que ocrescente desenvolvimento tecnologico vem possibilitando aim¬
plantação de sistemas mecanizados na escrituração comercial, com vista amodernização
das estruturâ das empresas do Pais, para obtenção de melhores índices de produtivida¬
de eeficiencia na dinamica de suas atividades operacionais:

Considerando que oDecreto-Lei n9 486 de 03 de março de 1969 permite substituir /
livros comerciais por fichas;

Considerando que oprocesso de registro-foto-documentario expresso peloí diver-/
sos sitemas de microfiImagem esta autorizado em todo oterritório nacional pela Lei
n9 6.433 de ü8 de maio de 1968, regulamentada pelo Decretó n9 64.398 de 24 de abril /
de 1969;

Considerando que se impoe^a adoçao de medidas legais que assegurem segurança, va¬
lidade einviolabilidade aos registros, operados pelo sitema mecanizado para sua’ple-
na ut i l izaçao e,

Considerando, ainda, que aautenticação responde apenas pela exatidão dos termos/
de abertura eencerramento, na conformidade do art 12 do decreto n9 64.5'j7, de 22
m a i o d e 1 9 6 9 r e s o l v e :

Art 19 rio emprego de quíilquer sitema mecanizado ou maquinizado na escrituração -
das empresas, sera permitido^substituir os livros comerciais obrigatorios ou faculta¬
tivos, sujeitos aautenticação nas Juntas Comerciais por fichas seguidamente numera-/
das mecanica ou tipograficamente.

§19 Entende-se como sistema mecanizado ou maquinizado aquele operado por meio de
m a q u i n a s .

_§29 Aexpressão "Fichas" compreende formulários contínuos, folhas soltas ou
t o e s .

§39 Para efeito de autenticação, otermo de encerramento do conjunto de fichas /
escrituradas deve indicar expressamente ofim aque se destinarem, seu numero de or-/

A escritrradas eonome completo da firma individual ou sociedade.
ujLivros ou as fichas Escriturados eautenticados poderão ser microfilma-

uos ,obedecidas as disposições da Lei 5,433 de 08 de maio de 1968 eseu regulamento.
Art 39 Aempresa que microfilmar seus livros e/ou fichas, na forma do ''isposto /

nesta portaria, devera comunicar esse fato aJunta Comercial, no prazo de 3ü dias a-/
pos otermino de cada livro ou conjunto de fichas microfilmados, com as indicações /
que os identifiquem para ocontrole previsto no Decreto n9 64.567 de 22 de maio
1 9 6 9 .

d e

c a r -

de

Art 49 Os casos omis:'.os, nao observados pelo dispositivo legal específicos mencio
nados nesta Portaria, serão resolvidos pelo Departamento Nacional de Reaistro do Co-7
m e r c i o .

Revogam-se as disposições em contrario.
Brasília, 3de dezembro de 1973 -Geraldo Prado Noqueira fDOU T-T -20 12 73 -/

NOTICIAS ECONOniCAS -DIVERSOS PAG 14/74):''../

* * * * ● * ■ (Ü) ■ k i r i r k i e

C 0 L A 3 0 R E C O M A A . C . I . M . : TRAGA MAIS UMA FIRMA PARA 0SEU QUADRO SOCIAL

J



SERVIÇO PRQTEÇAU AQ CHEPITQ P%q. 33
re la tor io do MES Dl J IRO Pi 1974S P C

CONS' REAB, RESP, NEO,FIRMA

2 8CREDIVEN 529 1 4 9 3,939 ,28CASA Principal
Cantinho dos Calçados
L o j a I t a j a l
Comerc ia l A j i t a
Casa Karazawa
I r m ã o s C a r n e i r o L t d a
Move is Santos
Mercado dos Calçados
Rodolpho Bernardi S/A
Pedalando Gostoso
So Calças
Tammy Calçados
S e r r a r i a B a n a c h L t d a
Relojoaria Omega
O r e d o l i m a
Lo jas L inhotex
Sapataria Central
Casa Kacim
Karango
Boutique Anita Ltda
Ao Barulho de Maringa
AMund ia l Jo i as eRe log ios
Monix Modas
0Vulcão de Maringa
O t i c a L e o n e l
Rosefine Modas
Cemocal
Moveis Copa
Sinha Moça
R e l o j o a r i a B r a s i l
Dep de Beb Ouro Preto
Palacio dos Esportes
Sérgio Confecções
Pente Mágico
A P a u l i s t i n h a
Ber t in S /A
P a r a i z o d a s N o i v a s
Relojoaria Massago
A P a u l i s t i n h a
Chiang Perucas
Lar Fe l i z
Rainha^das Maquinas
Mercadao das Roupas Feitas Mga
Organização Sublime

06M 138 16
I I 85 0 8

01 0 4 0 9 140 ,00
64,00

156 ,00

237
232 01 02I I

01 Oü11 2 03
017 8I I

0170I I

o lI I 6 3
02I I 48
0 2I I 4 6
01econfecções I I 45

2.9ü5,000143
0 237
0 131
0 3I I 3 0

25
2 4
2 3I I

02 70,000123
2 3

012 2
I I 22
M 2 2

0118
0 217

I I 14
13

I I 13
01I I 12

12
70 ,000112

i r 0 8
0 2I I 0 8

0 6
I I 0 6
I I 0 6

06I I

05
010 5I I

01I I 0 4
I I 0 2 .

01
01

22 61 7 . 3 4 4 . 2 82 . 1 7 7 8 0CREDIVEN S u b - To t a l

0 2 0 23 8 4 03 40 ,00
5.002 ,00

2.945,55

138,00
2.474,00

740,00

Loja Genko
Soesma
^asa Felipe
Irmãos Fuganti
Casa Cravinho
Casas Blanc
João Vargas de Oliveira
Loja Castelo Copa
Moveis Li der
Deposito de Madeiras BR 369
Cons t ru i a r
R e l o j o a r i a D i a m e n t e
Tapeçar ia Benat t i
Deposito das Fabricas

S u b - T o t a l .

AUDI
4 2 9 0 3 14 2 2
2 4 4 02I I 0 4
166 17 15 0 3
140I I 05
140 2 4 01 0 6
150 12 0 3 0 4
0 3 5

I I 0 4 8 0 4 0 5 01
3 8 01
07
0 4I I

0 4l i

I I 01 01

1 . 7 6 2 n , 3 3 9 , 5 £6 4 . 4 0 4 9A U D I



Pag. 34
CONTINUAÇÃO RELATORIO DO MES DE -JANEIRO DE 1974S P C

F I R M A
Prosdocimo S/A
Hermes Macedo S/A 
Casas Pernanbucanas 
Jabur S/A Pneus
Casa Buri S/A
Lojas Arapua S/A
Caixa Economica Federal 
Somare Ltda
Bau da_Felicidade 
Mercadao Riachuelo
MMTECIDOS S/A 
Banco M. São Paulo S/A
Madison S/A 
Hatanaka Matriz 
Lojas Riachuelo 
Casa Rosa S/A
Pneumar 
Shima Calçados
Banco do Est. de São Paulo S/A
C a s a R i b e i r o
Cia UI tragas ’s/Â! !!]!*.!!!!!!!
Teimar- Teleantenas^Mga Ltda..
Elite Magazine Mga Ltda
Somaco S/A 
Otica Teixeira 
Pismel Maringã S/A
Casa Moreira 
Cine Foto Som Maringa Ltda
Importadora Tolardo S/A
L o j a d e M o v e i s M a r i n g a L t d a . ,
Comercial de Ferragens Cofebral Ltda
Industria de Calças Herói s/a
Rec. Pneus 7Léguas Ltda.
Sanberth Magazine 
Relojoaria Pérola 
Dama S/A 
Auto Peças Princeza 'Ltda..'.*!.*!!'.".'!!
Re t i ficado ra Yokoyama
Ind. Com. Met.Atlas
O t i c a N a g a o
Renovadora de Pneus Maringa
Irmãos Mayer S/A
Transparanã S/A
Irmãos Sala Ltda
I n s t a l m a r - M a t . E l é t r i c o s L t d a . .
A l f r e d o L a c h n e r & F i l h o s L t d a , . . .
Com. de VeTculos Toyo Diesel Ltda
Livraria Jose Olimpio Ed. S/A
Volks Peças S/A
Rubi 5Joias eRelogios Ltda
M. Soares &Cia. Ltda
Solar Ltda
Singer
Casa Henrique Ltda...
Adm. Chave de Ouro Ltda 
Apoio Confecções Ltda
B a n e s t a d o S / A - C r e d . I m o b i l i á r i o
Maluf S/A
Posto Jomar
Cartão Nacional S/A
Posto Paranã
E n c i d o p . B r i t a n i c a d o N B r a s i l
Sociedade Coml. Yoshida S/A

REAB.CONS.
TT3BB

NEG. R E S P N E G . I M . R E '
lõ3B?7
9.432

T FTTF T F
7 8 6 30 17 17 i

0 35 4 5 2 5 16 716,:
3 4 3 0 6 02 07 397,.
3 2 3 6 3 20 14 1.977,:

2.897,5913 1 4 3 9 15
0 42 7 7 0 4

353,:0 4 0 3 1 42 6 9
35.583.'2 4 8 01 2 2 11

2 3 6 10
985/2 2 7 71 0 6 0 3

2 0 2 0 9
1 8 5
.120

0 6
14,110 0 401

2.575,:11 2 4 4 * » . 0 7
450,:1 0 4 0 202
420/9 3 0101

8 9 0 2
79 0 7

1.228,:
1.158, '

75 11
49 45 12 01
45 01 0 4

220 ,C4 5 01 0 2
3 9 01
3 6 01

267,:012 9 0 2
012 5

19 0 3
1 7 0 7
16 0 3
1 4 0 3
1 3 010 2
1 3 370,^2 8 01
12 01
11
11
11

1 .02810 0 6 01
1 0S / A
0 8 01
0 7L t d a
0 7
0 7
0 7

170,01)0 10 7
0 6
Ü6
0 6
0 6 0 1
0 6 ÜT
0 5 0 2
05 01
0 5 0 6 01
0 5
0 5
0 4 01

11.851,310 4 0 5
0 4 01
0 4
0 4
0 4 0 2
0 3
0 3

- s e g u e -



CONTINUA "SPC. Relaçao das Firmas que,USaram.durante omes de Jane1ro/74 Pag. 35

REAB.FIRMA CONS. NEG. R E S P. N E G . I . R E A B

B a n c o C r e fi s u l d e I n v e s t i m e n t o S / A
ATelephilips
Auto Tecni ca_^D1ese1 Ltda
Casas Jaraguã
Magazine das Noivas Ltda
Senp S/A. 
Organtel Maq. Ltda
Relojoaria Isotani 
Omme

Auto Serviço^Novo Posto Ltda
Fabrica de Moveis Negri 

03
03
03 01 01 245 ,00
0 3
0 2 01
0 2
01
01
01
01
01

S U B - T O TA L . . .
A U D I S / A . . .
CREDIVEM S/A

T O T A L . . .

6 . 5 7 5 5 7 4
1 . 7 6 2 6 4
2 . 1 7 7 2 2

197 2 0 6 87.930,86
11.339 ,55
7.344 ,23

40 49
61 8 0

1 0 . 5 1 4 6 6 0 2 9 8 3 3 5 106,614,69

* * * * * (0) * * * * *

FIRMAS QUE NAO USARAM OS SERVIÇOS DO SPC

Ansel Ltda, Auto Mecanica Lamon Ltda, Auto Vidros Maringa Ltda, Com. de Armarinhos
Baleia Ltda, Banco do Brasil S/A, Banco Brasileiro de Descontos S/A, Banco Comer^
cia i do Parana S/A, Banco Mitsubishi Brasi le i ro S/A, Barbi rene S/A, Ind, eCom. -
de Luminosos B i luz L tda, Casas Espor te , Bras i l ia Serv icent ro Esso, Cohapar, Co
mercio de Moveis Maringa Ltda, D e p . S ã o O o s e , F. M o n t e i r o S . / A , H o s p i t a l e M ã
ternidade Ma. Auxiliadora, ^Loja Royal Ltda, ^Lubrimar Ltda, Maringa Dínamo -Pop
Boutique, Mercantil São Jose Ltda, Ministil, Moveis Borges, Norpeças Ltda, Petromar,
Parizotto &Cia. Ltda, Plenolar Fuganti S/A, .Parizotto &Cia. Ltda, Postos Pratas
de Gazolina Ltda, Posto Sameiro Ltda, Posto São Paulo, Posto Tamoyo, Posto União,
Hatanaka FILIAL, Fim da Picada Restaurante Ltda, ̂ Retificadora Maringa Ltda, S"A Whne
Martins ,União Financeira SM» Viação Maringa S/A, Zacarias Veiculos de Maringa
S/A .

* * * * ** * * * * (0)
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1 . o A T E N T O qu«-é oposta, ●d«í procurar ajudá-lo i
c o m p r a r .

5 . O O R G U L H O S O

AT E N D I M E N T O — É o t i p o m a i s f á c i l
d e s e v e n d e r . P a r a e l e n á o s e p o d e d e s ¬
c u l p a r a p e r d a d e u m a v e n d a .

AT E N D I M E N T O — 0 f r e g u ê s o r g u l h o *
s o q u a n d o t r a t a d o c o m u m a b o a d o s e d e
r e s p e i t o e c o n s i d e r a ç i o ( a p a r e n t e m e n t e
e s p e c i a l ) t r a n s f o r m a - s e e s e n t e - s e I M ¬
P O R T A N T E e a c o m p r a r t u d o q u e s e l h e
q u e i r a v e n d e r . N ê o é t i p o f á c i l c o m o o
p r i m e i r o . P o r ó m , c o m m u l t o j e i t o e c o m -
preensêo, você poderá levá-lo onde qulzer.
d e s d e q u e o f a ç a s e n t l r - s e I M P O R TA N T E .

8 . O D E S P R E O C U P A D O

A T E N D I M E N T O — T o m e m u i t o c u i d ü -
d o p a r a r ^ o c o m e t e r o e r r o t r e m e n n o
dos vendedores mertos av isados eqi i t
n l o c o n h e c e m o A S P E C T O D O C O N J U N ¬
TO. ..Atenda bem esses tipos de freguv
s e s , o f e r e c e n d o - l h e s c a d e i r a o d e i x a n d o ^
0 8 b e m à v o n t a d e . E l e p o d e s e r u m F U ¬
T U R O F R E G U Ê S s e v o c õ s o u b e r t r a t á - : o
bem. Nêo seja, pois, Imediatista —s«<a
a t e n t o e p r e p a r e s e u s f u t u r o s f r e g u e s e ' .
m e s m o p e r d e n d o u m p o u q u i n h o d o s f ^ i t
t e m p o , h o j e .

2 . O A P A T I C O

A T E N D I M E N T O — V o c ê t e r á q u e s e r
c u i d a d o s o e d a r i n f o r m a ç õ e s c o n c i s a s e
a b s o l u t a m e n t e C O R R E T A S s o b r e a s m e r ¬
c a d o r i a s e c o n d i ç õ e s g e r a i s d e v e n d a , e t c .
É r e c o m e n d a d o o t r a b a l h o d e t e s t e m u ¬
nho para tais t ipos.

6 . O I N D I F E R E N T E

AT E N D I M E N T O 0 t r a b a l h o a q u i é ,
n a t u r a l m e n t e , i n t e r e s s á - l o . C o m o ? P r o ¬
c u r a n d o d e s c o b r i r e m s u a p e r s o r u i l i d a d e
0 q u e r e a l m e n t e d e s e j a e m o s t r a r - l h e a
m e r c a d o r i a , B E M D E N T R O d e s s e s e u d e ¬
sejo, apesar dele continuar ase mostrar
desinteressado. Não se i luda com esse
tipo de freguês, porque mesmo aparentan¬
do desinteresse, no fundo, ele deseja
crescer psicologicamente eeie cresce psi¬
cologicamente COMPRANDO.

3 . O V A I D O S O
9 . O M A L C R I A D OA T E N D I M E N T O — É u m t a n t o f á c i l d e

s e r a t e n d i d o , c o n t a n t o q u e v o c ê s a l b s q u e
a l a é v a i d o s o a A T E N T A A S U A
V A I D A D E .

A T E N D I M E N T O — T o m e c u i d a d o —
um grande cuidado psra nêo se irritar cu
zangar-se com elel Deixe que ele BRI¬
G U E S O Z I N H O . P r o c u r e s e r c o r d a t o , p e t i
desculpas alembre-se oFREGUÊS TEM
S E M P R E R A Z A O . . . N i o c o n f u n d a o t i p o
m a l c r i a d o c o m o A B U S I V O a i m p e r t i n s f ^ *
te, isto já éoutra atitude. Nesse caco
convém chamar och-*»fe da teçêo. Poréi?. ,
q u a n t o a o m a l c r i a d o
h á m u i t o s — s a i b a q u e s e t r a t a d e u m
tipo que, contornado omotivo de sua i<-
rl taçêo, encara ov«<dedor eeqw amigt.

4 . O N E R V O S O

AT E N D I M E N T O — - A q u i e n t r a u m a b o a
d o s e d e s l m p e t l e e p a c i ê n c i a d o b a l c o n i s ¬
t a q u e o r e c o n h e c e u . U m a v e z c o r > q u Í 8 t a -
d a a s u a c o n fi a n ç a , o f r e g u ê s r > e r v o s o s e
transforme em emigo efirtda sempre con¬
fi a n d o e c o m p r a n d o .

7 . O T A C I T U R N O

ATENDIMENTO —Trata-sa esse tipo
c o m c a l m a e p a c i ê r > c i a . D e v e - a e t o m a r
u m a a t i t u d e d e c o n fi a r t ç e e e n t u s i a s m o
psra equilibrar apersonaliduda do freguês

eequi entre nós.

"D/*tT0R UOí0/r7A"'̂ ? 4)C
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Um doft assuntos de maior Interesso dos
lojistas 6, sem dúvida, aremuneraçSo
de geren tes evendedoras ,
0que foi ató objeto de um painel,
do qual participaram os srs.
Osvaldo Tavares, Luiz Antônio Pereira da Si lva,
Antônio Paulo Carvalho Plerott l ,
Luiz Henr ique Rabel lo, Manoel Loureiro Pinto
e F e r r u n d o L a n n e s d o C a r m o .

Selecionamos as perguntas mais conHins,
afim de que os lo j is tas possam
t e r u n t a i d ó i a d a s m e l h o r e s

fórmulas para solucionar seus problemas.

E S T I M U L O

Pergunta: Caber ía a tém da
par te fixa , do sa lá r io eda co ro iS '
são, mais algum tipo de estímulo
d e v e n d a ?

Resposta: S i m e h á v á r i o s
processos, entre os ^uais oconcur¬
so com prêmio ao vencedor, oque
édesaconselhável, pois arepetição
do vencedor traz desestimulo; prê¬
mio por metas aserem atingidas e
p a g a m e n t o s i n d i v i d u a i s . C o m o
exemplo: ar t igos de venda morosa
(encalhes), artigos desconhecidos
do públ ico, venda adic ional even¬
d a a c u m u l a d a ( 3 c a m i s a s + 2 c a l ¬
ç a s . . . ) .

Devem ser tomadas precauções:
o e s t í m u l o n ã o d e v e s e r c o n t í n u o
— o p a g a m e n t o d e v e s e r o m a i s
próximo possível do ato de venda.

C O M I S S Õ E S P a r e c e - n o s b o a n o r m a o s e ¬
guinte:

Pergunta:
neração com salário fixo em vez de
salário ecomissões óadequado?

N ã o . O s i s t e m a d e
comissões apresenta as seguintes
v a n t a g e n s ;

O s i s t e m a d e r e m u -
quem não paga comissão

deve começar pe la de percentua l
fi x o .

1

P R O B L E M A SResposta: q u e m j á p a g a c o m i s s ã o
com pe rcen tua l fixo eque r mudar
d e v e t e r o m á x i m o c u i d a d o .

2

Pergunta:
portamento do vendedor, estes es¬
tímulos ou comissões não criam .
problemas com clientes ou cole¬
gas? Que dizer da comissão cole¬
t i v a ?

Em termos de com-

PROPORÇAO1—estimula mais trabalho (in¬
teresse em trabalhar horas extras);

2 — e s t i m u l a m e l h o r t r a b a l h o
(esforço para melhorar métodos);

d e s p e r t a o e s p í r i t o d e
competição entre os vendedores,

irmana aeconomia do ven¬
dedor com ada empresa.

Pergunta: —Uma vez que se
ado te um s i s tema de comissões ,
qual aproporção razoável entre a
parte fixa do salário eacomissão?

Resposta:
m a s c o m o :

3 Sim, criam proble-

4
1 ovendedor vende quanti¬

dade com mau atendimento;
gera-se contrangimento na

disputa ostensiva pelo cliente;
3—aumenta atensão entre os

Aregra ge ra l équeResposta:
a p a r t e fi x a d o s a l á r i o v a r i a c o m
o n í v e l t é c n i c o d o v e n d e d o r , c o m
0 r a m o e é a m e n o r p o s s í v e l . E m
alguns casos aparte fixa éapenas
simbólica eestipula-se uma quota
mínima de venda, apar t i r da qual
se computa acomissão.

Ébom observar que cada loja
vai tendo sua experiência sobre a
relação entre opagamento total da
parte fixa eda var iável do salár io.
A m u d a n ç a d e s t a r e l a ç ã o p o d e
apontar anecessidade de aumentar
o u d i m i n u i r o n ú m e r o ' d e v e n d e ¬
d o r e s .

2P E R C E N T U A L

Pergunta: O p e r c e n t u a l d a
comissão deve ser fixo ou deve va¬
riar com ovolume de vendas?

Resposta:
ser com percentagem fixa. Acomis¬
são com percentual variável épe¬
rigosa porque:

v e n d e d o r e s .

Entretanto, apesar dos inconve¬
nientes, entendemos que acomis¬
s ã o i n d i v i d u a l d e v e s e r m a n t i d a
p o i s é a q u e m a i s e s t i m u l a a s
v e n d a s .

Os problemas podem ser minimi¬
zados com ouso de boas Relações
Humanas, atuação do gerente como
m e d i a d o r, e n u n c a a t r a v é s a í n s t í -

Em princípio, deve

existe variação do número
de empregados (férias, faltas etc.)

2—existe oscilação de vendas
(estações do ano. promoções);

1




